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PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA "

ANEXO I
PROJETO BÁSICO UT\TIF1CADO

DEJETD

ICCNTRATACAD DE PRESTAÇÃO DE SERVICDS TECNICCS PRCPISSICNAIS ESPECIALIZADCS
:IE DICITALIRACÃC E PREPARACÃD DE DCCUMENTDS PARA ARMAZENAMENTO EM SISTEMA
INPCRMATIZADD CCM EUSCA ELETRONICA DE DADCS DE IMACENS DICITAIS
.ítIICITALIz.ACAcI3., JUNTO As DIMERSAS UNIDADES ADMINISTRATWAS
IISECRETARIAS/AUTARQUIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NCMA-CE.
ÓRCÃDS ADMINISTRATWDS REczUIsIT.AN'rEs Do CERTAME
SECRETARIA DE INPRAESTRUTURA ISEINI=RA). SECRETARIA DE EDUCACAO EASICA ISEDUCII
INSTITIIC DD MEID AMBIENTE DE MDRADA NCVA IIMAMNI. SECRETARIA DE SAUDE (SESA).
SECRETARIA DE PLANEJAMENTD E FINANCAS ISEPINI. SECRETARIA DA ASSISTENCIA SDCIAI.
(SAS). AUTARQUIA MUNICIPAL DE TR.ANSITC (AMT).

]USTIFICATIVA

CONSIDERANDO que; a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, atraves das diversas
secretarias/autarquias, irão dispõe de equipe técnica especializada na gestão de pessoas para assumir atividades
desta natureza, recorre«se a terceirização destes serviços, por meio de procedimento onde se busque uma
proposta que melhor atenda as necessidades deste ente.

CONSIDERANDO que, a Futura contraracao decorrente do presente termo de referencia justifica-se pela
melhoria no gerenciarnento do espaco utilizado para armazenamento do acervo, acondicionamento,
conservação e acesso dos documentos, ein conformidade com as orientações da legislação vigente. Atualmente
o aifqtiivo de documentos da I-“refeitura Municipal de Morada Nova e armazenado em varios depositos
totalmente lotados e desprovido de seguranca. Como forma de obtermos os melhores beneficios decorrentes
das modernas tecnologias da inforrnatica (imagens digitais. distribtiicão das informações por e-mails, fax etc.);
propõe-se a digitalização; indexação e uma soltiçao sistemica de inteligenciamento de documentos do acervo.

ESPECIFICAÇÕES MININAS PARA A IIvrPLAI~I'rAÇÃo Dos SERVICDS.
1. Serviços de digitalização de todos os processos iicitatorios e comproliatúrios da despesa realizados e a
realizarem, indexados no sistema de Oerericiarnentri Eletronico de Documentos (GED), sob a supervisão do
profissional de biblioteconomia, devidamente registrado em seu respectivo conselho de classe; com as seguirites
informacoes, importadas atraves do Sistema de IuformaI;.oes Municipais para cada processo:
Nome do credor (Processo de despesa);
Numero do Documento de caixa (1-“recesso de despesa);
Número do empenho (Processo de despesa);
Data do pagarnerito (Processo de despesa);
Exercicio FinaI¬Icei.ro (Processo de despesa);
Numero do cheqtie oLI ordem bancaria (Processo de despesa);
Unidade gestora responsavel (Processo de despesa) ~
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ldentificação de pagamento extra orçamentário (Processo de despesa);
Valor do pagamento (Processo de despesa);
Dotação orçament:.iria (Processo de despesa);
Numero do processo (Processo licitatorio);
lvlodalidade do processo (Processo licitatório);
Participantes (Processo licitatório);
Responsável pela homologação (Processo lieiratorio) e;
Data da realização do certame (Processo licitatorio).

2. O sistema de gerenciamento eletronico de documentos deve conter as seguintes Funcionalicl.ades=
2.1 Organização do acervo

' fi Mu i io de MORADA NOVA.a) Oerenciar em um unico software a documentação eletronica e sic.a do nie p
Ia) Gerenciar de documentos comprobatorio da despesa e licitatorios. Cada departamento devera elsilmorar e
controlar seus documentos com independencia e segurança, utilizando para isto, um único software.
e) Permitir padronizar a nomenclatura e gerar a numeração setpliencial de forma automatica.
d) Oarantia de segurança sobre os documentos de cada usuario e area, impedindo qualquer modificação por
outros I.Isur-'Irios ou areas.
e) Controle de acesso aos documentos por diversos níveis - amlsiente nmlri-usuario e multideparramental.
I) Permitir controle de. niveis de acesso diferenciados para leitura, edição e exclusão de documentos.
g) Consulta rapida aos documentos por diversos criterios, constante no cadastro do documento.

2.2 Digitalização
a) Possuir a t`uncionaIidade de digitalização e armazenamento de imagens integradas ao sistema e;
ln) Permitir a digitalização de documentos em formato JPIEO e PDF.
2.3 Consulta e Visualização
a) Possuir gerenciamento das pendências dos usuarios.
li) Permitir visualização dos processos.
c) Permitir visualização de documentos anexados/Viflfluladüfi aos Ilrofltssosz
cl) Possibilitar' a geração de relatorios e graficos contendo informaçoes detalhadas ou resumidas sobre os
processos.

2.4 Integração com o Sistema de informaçoes IX/Iunicipais (SIM)
a) O sistema dever.:-'I importar dados informados ao Sistema de informaçoes Municipais concernentes as
despesa e licitaçoes realizadas, no minirno em:
Nome do credor (Processo de despesa);
I*-Iomero do Documento de caixa (Processo de despesa);
i\lt'unero do empenho (Processo de despesa);
Data do pagamento (Processo de despesa);
Exercicio Financeiro (Processo de despesa);
Unidade gestora responsavel (Processo de despesa)
Ntrmero do cheque ou ordem lzrancaria (Processo de despesa);
Identificação de pagamento extra orçamentário (Processo de despesa);
Valor do pagamento (Processo de despesa);
Dotação orçamentãria (Processo de despesa);
1*~.II'1mero do processo (Processo licitatório);
I\/Iodalidade do processo (Processo liciratorio);
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Participantes (Processo licitatorio);
Responsavel pela l¬Iomologação (Processo licitatorio) e;
Data da realização do certame (Processo licitatorio).

3. Da execução dos serviços
a) Os serviços serão executados nas dependencias do Ivlunicipio de MORADA NOVA, corri pessoal, mobília e
ec1uipartIerItos de respousahiliclade da CONTRATALDA.
ls) Todo o controle e organização da documentação eletronica produzida, deve ser su pervisionad a por
profissional de liiblioteconomia, nos termos do art. 6”, alinea "d" da Lei Federal 4.084/62, a qual dispõe sobre
tal profissão E a regula.
c) Para fins de melhor gerenciamento, o profissional de bibliotecoiiomia deve fornecer as melhores soluçoes de
indexação de docun¬Ien.tos, bem como os dados de buscas eficiente.

DA ESPECIFICAÇÃO DO LOTE

LOTE UNICO
| 11- 1 |_'__1í_||n ¬ I| 

ITEM " DESCRIÇAQ sUCmT¿pps SERVIÇOS ç Y ç UND OTE.
CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS A
ESPECIALIZADOS DE DIGITAIJZACAO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS
PARA ARMAZENAMENTO EM SISTEMA INFORMATIZADO COM EUSCA

I. EI_E':*RONICA DE DADOS DE IMAGENS DIGITAIS IDIGITALIEACAOI, JUNTO A MES 12
SECMTARIA DE SALQ'E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOX/ACE,
CONFORME ESPECIFICACOES E QUAI-ITIDADES CONSTANTES NESTE

.1°._I.°~.*£z1>.I.!~;í.”i.<.`ã'.;ã-.-**“~z':i1<T.»`.fi`-'I ______ . I
CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE DIGITALIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS
PARA ARMAZENAMENTO EM SISTEMA INFORMATIZADO COM SUSCA

2. ELEWÓNICA DE DADOS DE IMAGENS DIGITAIS (DIGITALIZAÇAO), JUNTO A MES I2
SECRETARIA DEm DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORADA NOVA-CE, CIONPORME ESPECIPICACOES E OUANTIDADES

CONSTANTES NESTE PROJETO SASICO _ ,
CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS PROFISSIONAIS'
ESPECIALIZADOS DE DIGITALIZACAO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS
PARA ARMAZENAMENTO EM SISTEMA INPORMATIZADO COM EUSCA _

3. ELETRONICA DE DADOS DE IMAGENS DIGITAIS (DIGITALIZACAOI, JUNTO A MES I2
SECRETARIA DA ASSISTENQEA, SOCIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
MORADA NOVA.-CE, CONFORME ESPECIFICACOES E O_-UANTIDADES
CONSTANTES NESTE PROJETO EA.SI_I:¿;O _____ A ,
CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERVICOS TECNICOS PRO PISSIONAIS
ESPECIALIZADOS DE DI.GITALIZACAO E 1=REPARACAO DE DOCUMENTOS
PARA ARMAEENAMENTO EM SISTEMA INFOPMATIZADO COM EUSCA

z-I. ELETRONICA DE DADOS DE IMAGENS DIGITAIS (DIGITALIRACAOI, JUNTO A MES 12
gggl-LTARIA DE PLANEJAIvIENTO E I~¬I_NANCAS DA PREFEITURA MUNICIPAI..
DE MORADA NO\/ACE, CONFORME ESPECIFICACOES OIIANTIDADES
CD1“iRT‹*i*iT.1í~"5;i:iT_*i.li§I.E..12F-ÉEIETC? HÁSICIU . __ _..CONTRATACAO DE PRESTACAO DE SERvICOs TI'aCN'ICOS 'PROFISSIONAIS

5. ESPECIALIZADOS DE DIGITALIZACAO E PREPARACAO DE DOCUMENTOS MES 12 I
._g_A___§II¿A_.'_ APS/LAZENASTAENTO EM SISTEMA INI=OR.IvLATIZAI¿O @___I¿›1__g_I¿S,_C.A¿

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA ~
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I EI,ETRõI~IICA DE DADOS DE IIPIACEPIS DIOITAIS IDIOITALIEACÃOI. IIIISITCI A
SECQ'lu ea ele.atTDRA Da PREII=I¿I*I*'II_IRA MDPIICIPAL DE
MORADA I~IOvA.I:E, COISPORME ESPECIPICACOES E OIIAISITIDADES
t:I_iI~II¿r_A__I~3;I'Es RIESTE PROJETO EASICO H ______ ___ __ HI
COIITRATACAC DE PRESTACAO DE SERVICOS TECIIICOS PrRr_II=ISsII¡:II~.I.z\IS
ESPECIALIZADOS DE DIOITALIZACÃO E PREPARACAO DE DOCIIIvIEI~ITOS
I=ARA AR_I«ItAzEI~IAIvIEI~ITc:› Em SISTEMA INFORMATIEADO COM EDSCA

E. ELETRÔNICA DE DADOS DE IIvIAOF..I-IS DIGITAIS IDICITALIZACAOI. JUNTO AO MES I2
¡1~_qS1I_T_I,ITO DO mI I)E MORADA Ngm zrmm, COI~¬IP‹OR.IvIE
ESPECIIIICACOES E OI_IAI¬ITIDADEs COISISTAIITES NESTE PROJETO EASICO,

___ _ ^N'E?<Ú1›UE5TE F<1Í3l_'Eä~.L-._ .____._..._... ...._.......¬ _
CONTRATAÇÃO DE PRESTACAO DE SERVICOS TECIIICOS PROI=ISSIOI~IAIS
ESPEC'IAI.IzADOS DE DICIITAIIIDICAO E PREPARACAO DE DOCUMENTOS
PARA ARIvIAzEI~¬IAIvIE'I-ITCI EM SISTEMA II~II=ORI/LATIEADO COIII EIISCA

I. ELETRONICA DE DADOS DE IIvIAOEI-IS DIOITAIS (DIOITAI_I:¿ACÃO), II.II-ITO A 12
¿¡I¿1¬AR9UIA MUNICIPAL DE EAD”SITO-A_I\»tT DA PREFEITURA IvIIII:¬IICIPAL
DE MORADA I~»IOvA.CE, COI~II=OaME ESPECIPICACOES E OD/DITIDADES

_ COI¬ISTAI¬»ITI¡;_w_I;:S'I“E PROJETO PIASIC<¿_ _ _ _

AVALIAÇAO DO CUSTO
a) C) custe estimadD anual da preserite eD1'ItrataçaD e ad.OtadO c‹DrnD de referetieia eOra demDnsIrraI;IE'1D dDs
valOtes a|cançadDs em pesquisa meteadelúgiraz
li) O custe eStimadO da erinrrr1taI_:aD e Ds respeCtivOs valeres rna;~âimOs serãD apuradps mediante preerIehimerI.tO
de planilha de eI_IstOs e fDI'ma›.j.aD de preçus e pesquisas de preçDs pratie-ades DO I¬I¬IereadO em cDrItrataç‹Í›es
similares.

L

DG CONTRATO E DAS SUHCON'I'RATAÇOES
a) Sera eelel;IradO inStrI_ImerItO de CÍDrztratO, de aI:OrdO :Om O Art. 10 da lei 8.666/93 E Em Cülifürillifilfidfl EDFF1
a raimita anexa aO presente Edital, que deverá ser assirradp pelas partes rID pra:O de O5 (einen) dias, a partir da
data da f:.On¬.:OeaçaD em-.arriinhada a liei.tante ver1eedOra dO certame;
la) A recusa iajtistifieada dO adjLIdieatIz'IriD em assinar D “TerrI'ID de COntratD" DO praza estal:IeleCidO DO stilaitem
aI¬ItetiOt, Caraeterizara O descLImpI'imentO tOtal da Obriga‹;aO, ficarido suja-itO as penalidades previstas na Lei D”
8.666/93 e alterações pOsteriDres;
E) (_ÍOI1sidera.5.¿ zzfzzmg parta integrante dO CDt¬ItratO, Os ter-mas da prDpDsta ventedera e seus arIeaOs (se l¬IOuver),
bem ‹:.DmO Os demais alemeI¬ItOs c.Onc.ernerItes a liI:itaçaO, que serviram de base aO prOCessO lieitatúries
d) O pra:O de COIwOeaçaO, pDde.ra ter uma I'1niea prDrrDgaI;iiO COm O mesmD praaD e I:DI¬Idi‹;f›es estalzzeleeidas,
COnwDI:ar Ds licitantes renianescentes, DbedeI:endO a Ordem de elassifiCaçãO estabelecida pela CDmi.ssãO, para
fa:ê«lO em igual prazD e nas mesmas edridições pI'OpOstas pelO primeirO COlOI:.adO, OI1 revugar a liCitaç.aO
t:Dr1sOat1te prevê a Lei rI° 8.665/93 e suas alterações pOsteriO1'es.
e) E Fat-.I.Ilr.ativD a adminiStraç.aO celebrar O “TermO COnrratIIal", pOdeI¬IdO stihstittri-IO pOr DLItrOs instrurnentns
hábeis tais CODIO ‹:,a.rta-eDrItratO, DOta de erI1penhO de despesa, Ordem de eaeI:1_Iça‹D de serviç.O.
1°) Após Assiriatura. da Ordem de Serviços e/Ou C`.OI¬ItratD, pOr parte da CDNTRANTANTE E
CONTRATADA, a empresa tera DO mI«ÍD:imO 10 (dez) dias iniciar D Ol;›jetO deste certame.
E) NEO sera permitida sLIl;1I:.OIItrataçaD para a e:‹:eeLIç.äO deste Ol;IjetD.

DAS OISRIOACOES DA CONTRATANTE
a) 50lieitar a e:~:eeI.II;aD dO Dl:IjetO a CONTRATADA através da emissaO de Ordem de Sen-'iz;D.
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li) Prepercienar E CONTRATADA tedas as cendicees necessarias ae plene cumprimente das elarigacees
decerrentes de "I"erme Centratual, inclusive cem e fernecimente de eltijete de certame, censeante estabelece a
Lei Federal ni* 3.566/1993 e suas alterações.
c) Fiscalizar O ebjete deste cent-rate atraves de sua unidade cempetente, pedende, em decerrencia, selicitar
previdencias da CONTRATADA, que ateridera eu jirstificara de irnediate.
d) Netificar a CONTRATADA, de qualquer irregulari.dade decerrenre da eaeciiçae de Objete centratual.
e) l-Éfettirir Os pagamentes devides a CONTRATADA nas certdicees estabelecidas neste centrate.
t) Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumente.
gl F.:-:igir O cumprimente de tedes es cempremisses assumides pela Centratada, de acerde ceu¬I as cliitrstilas
ceutratuais e es termes de sua prepesta.
ff) Netiiicar a Centratada, per eserite, selare imperfeições, falhas eu irregtIlarida.des ceustataclas nes sei¬viI;es
prestades, paI'a que sejam adetadas as medidas cerretivas necessarias.
g) Eaigir da Centratada, a cgualciuer tempe, decumetiraçãe que cempreve O cetrete e tempestive pagamente de
tedes encarges previdenciaries, tralzialhistas, fiscais e cemerciais decerrentes da ez'-tecucae deste Centrate.
li) Receber O ebjete de centrate, atraves de Seter respensavel. pet seu acempanhamente e fiscalizaçäe, em
cenferrnidade c.em e art. 73, ll, da Lei n° ii.60(á/93.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A Centrarada, alem da dispenibilizaçae de mae de ebra, des equipamentes e materiais necessaries a perfeita
ei-iecucae des services, bem ceme das Obrigações censtantes neste Edital, ebrigazse az
a) Iniciar, as atividades em um praae de até 15 (quinze) dias apes e recebimente de aiireriaacae dO Centratante,
a prestacae des services nes respectives lecais visitades de ferma crenelegica prevende, infermande, em rempe
liáhil, qualquer metive impeditive eu que a impessil¬Iilite de assumir O service cenferme O estabelecide.
là) Apresentar, antes de inicie das atividades a serem realizadas nas dependencias de Centrarante, relacae de
pesseal a ser alecade nes respectives services, cem dades pesseais de iclentific.aç.ae e mantêzla rigeresamente
atualizada, se fer O case. A criterie de Centratante pedem ser, ainda, selicitades clecumentes cemplementares,
tais ceme: clecumentacae ceniprebateria de ideneidade e de qtialificaçae prefissienal des prei"Issienai.s que
tral.¬=alharae nas dependências de Centratante, Carteira Prefissienal, Carteira de Saude e Ficha individual
cempleta, da qual censtarae tedes Os elementes necessaries à perfeita identificaçar: de cada prefissienal.
Apresentar, c1I..Iande selicitade, cemprevantes de pagamentes de beneficies e Encarges Seciais e Trabalhistas.
c) Manter, durante e service nas dependencias de Centtatante, seus empregades, devidamente unifermizades,
pertande, sua identificacae, cem seu neme, funçae e O neme da Centratada, nãe sende admitides unifermes
incempletes, sujes eu cem mau aspecte.
dl Selecienar e treinar rigeresamente seus empregades, Ohservande qualidades tais ceme pelides, tliscriciie,
tare para lidar cem e publice, ficande a Centratada, para tedes es efeites legais e administrati.ves, respensavel
perante e Centratante E terceires peles ates e emissees per eles ptaticades ne desernpenlie de suas fttncees.
e) Assumir de ferma integral e ilimitada a virictllaçae tral_¬Iall¬Iista exclusiva des seus empregades, ne
desempenl-Ie des services ebjete deste CeI¬Irrate, respendende per tede e qu.al.c¡ueI' enus supertade pele
Centratarite, decerrente de eventual cendenaçae em demanda trabiilliista prepesta per SEUS fimpffigadesz
auteriaande, desde já, a retençae des valeres cerrespendentes aes credites existentes deste Centrate e de
entres perventura eaistentes entre as partes.
Í) Prestar, I¬Ie 'prase masime de T2 (setenta e duas) heras, tedes es esclarecimentes que ferem selicitades pele
Centratante, cujas reclamaçees se elaríga prentarnente atender, desiguande um representante eu prepeste cem
pederes para tratar cem O Centratante.
g) lnstruír a mãe de Obra que venha a prestar setviçes nas clepeudëitcias de Centratante Ou a manter cO'ui.'atO

ISI p.

direte cem seus servideres eu prestaderes de sewiçes, quante as necessidades de acatar as erlentaçeefiV
prepeste de Centralante, inclusive quante ae cumprimente cias nermas internas. _.
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lr) I-lernritir ae Ceutratante a fiscalizacae, a visteria des services e O acesse as suas dependencias, bem ceme
prestar, quande selicitadas, infermacões visande O liem andarrrente des services.
i) Previdenciar, irnediatamente apes O recebimente de. selicitacae de Ceutratante, e afasrirmente de qualqI.Ier
ernpregade eu prepeste qrre emharace a fiscalizacae eu que se cenduza de mede incenveniente eu
incempatível cenr O exercicie das funcões que lhe ferem atrilnriclas, eu, ainda, aquele que, a criterie de
Ceni-ratante, rräe esteja habilitade e/eu qualificade para a prestacae des services.
j) Assegurar ae Ceutratante O direite de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer eu refazer qualquer service
que nacr esteja de acerde cem a tecnica areal, nernras eu especificações e que atentem centra a sua seguranca
eu a de terceires, ficarrde certe de que, e.nr nenhuma hiperese, a falta de fiscalizacãe de Ceutratante eximira a
Cerrtratada de suas respensabilidades prevenicntes de Cenrrate,
I) Atender de imediate as reclamações de Centratantc sebre a execucae de service. Ne case de recusa eu
demera per parte da Cer-Itrarada de atendimente a qualquer reclamacae de Ceutratante, pedera este cenfiar a
errrrem a execucae des services reclamardes a expensas da Cenu-atada, cujas despesas serae descentadas, de
uma se vez quande de pagamente mensal srrhsequerrte devide pele Cennatante, nae cabende impugnacae de
seu valer e sem prejuize das penalidades cabiveis.
It) Cerrtrelar a frequencia des seus empregades que venham a prestar services nas dependencias de
Centra.taI.¬Ite, respensal.rilizande~se pela fiscalizacae diária deles, inclusive ne periede treturne e especialmente
nes heráries de sI.Ihstituicae cles plantenistas que, em nenhuma hiperese, pederiie se retirar des predies
pertande velumes eu el.rjetes sem a devida atiterizaciie.
nr) Operar e agir cem erganizacae cempleta, fernecende a mae de Obra necessaria ir execucae des services
ebjete de Cenrrate, realizande, tambem, tedas as atividades inerentes a direcäe, ceerdenacae, fiscaliza.cäe,
aclministracäe e execirciie des services.
Ir) Cenduzir seus trahalhes em harmenia cem as atividades de Ceutratante, de mede a niie causar transternes
ae andamente nerm.al de seus services e lreraries estabelecides em nermas internas, nem quaisquer ônus
relatives ae use de recurses materiais eu humanes.
e) Executar es services ebedecende as tecnicas aprepriadas e cem ernprege de mae de elrra especializacla,
materiais e técnica de primeira qualidade, ebservande erientaçãe de Centratarrte.
p) Resperrsahilizarvse per quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições tecnicas eu vicies
pre-existentes nes eqrripamerrtes, es quais nae implicam em cerrespensabilidade de Ceutratante eu de seus
agentes eu prepestes, sende que a regular fiscalizacãe des services pele Ceutratante nae exclui nem reduz a
respensal_¬Iilidade da Centratada.
q) Manter dispenibilidade de pesseal em niveis que permitam atender a Ceutratante, bem ceme impedir que a
nriie de ehra que cenreter falta disciplinar qtralificada, cerne de natureza grave, seja mantida eu rererne as
instalacões de Ceutratante.
r) l'l.espensal:Iilizar«se pela execucae des services centratades, ebrigande-se a reparar, exclusivamente as suas
expensas I: dentre cles prazes estabelecides, tedes es defeites, erres, falhas, emissões e quaisquer Outras
irregularidades verificadas na execucãe des services.
s) Arcar exclusivamente cern tedes es cusres relatives a realizacãe cempleta de service cenrratade,
encarregandese de respective custe de teda a mae de elrra e demais insumes necessáries ae curnprimente de
ceI¬Itrate.
vz) Assumir e õnus pele recelhimente de tedes es irnpestes, taxas, tarifas, centribuicões eu enrelumentes
federais, estaduais e nrrrnicipais, segure de acidente de tral.rall¬re, que incidam err venham a incidir sehre es
services ebjete de Cenrrate, apresentande Os cenrprevanres, quande selicitad.es pele Ceutratante.
q) Assumir tedas as respensabilidades legais, danes materiais eu pesseais que ferem carrsades a terceires, seja
pet 31135 prrfrpticrs da Cetrttatadac seja pet atcrs CIE sIE!I_¬1.S Operátlüs IJLI ptcpüãtiñs, SEITI que ISSO visttlrfl FI 1'eClt1zír O

dir-eite de Ceutratante de exercer a mais ampla e cernpleta fiscalizacae des trabalhes centratades, per meie de
resperrsavel designade para este fim.
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tr) Relatar ae gesrer de centrate teda e qualqirer irregularidade ebservada nes lec.ais de prestaçae de service e
que pessam representar risce ae patrimõnie, a decumerrtacae, aes servideres e centribuintes.
v) Indicar um superviser para realizar periedicamente, em cenjunte cem O Ceutratante, O acempanhamente
tecnice das atividades, visande a qualidade da prestacae des services.
y) Respensabilizar-se peles danes causades diretamente ae Centratante eu a terceires decerrentes de sua culpa
Ou dele na cxecucae de centrate, nae excluinde er.I reduzinde essa respensabilidade, a fiscalizacae de
Ceutratante em seu acempanhamente.
z) Manter, durante teda a execucae de centrate, tedas as cendições que culrninaram em sua habilitacae.
a.l) Selucienar eventuais defeires apresentades nes equipamentes, atraves de censerte de cempenente
defeituese eu atraves de sulrstituiçae per eutre cem caracteristicas e qualidade igual eu superier, sem enus a
COl\lTRATANTE, ne praze maxime de 30 (trinta) dias;
b.1) Pagar seus empregades ne praze previste em lei, sende também de sua resperrsabilidade e pagamente de
tedes es tributes que, direta eu indiretarneute, incidam sebre a prestacae des services cenrrarades inclusive as
centribuicões previdenciarias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emelumentes, segures de acidentes de trabalhe
etc, ficande excluida qualquer selidariedade da Prefeitura Municipal per eventuais autuacões administrativas
e/eu judiciais rima vez que a inadimplência da CONTRATADA, cem referencia as suas Obrigações, nae Se
transfere a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
c.I) Dispenibilizar, a qualquer tempe, teda decumentacae referente ae pagamerrte des tribures, segures,
encarges seciais, trabalhistas e previdenciaries relacienades cem e ebjete de CONTRATO;
d.1) Respender, pecuniariamente, per tedes Os danes e/eu prejuizes que ferem causades a Uniae, Esrade,
Mrrnicipie err terceires, decerrentes da prestacae des services;
e.l) Tede material e/eu equiparnentes neccssaries ir realizacae des services serae de resperrsabilidade da
Centratada, bem cenre tedas as despesas cem alimentacae e deslecamentes necessaries para a prestacae des
services.
f.1) Emissae de relateries des services prestades;
g.l) Dispenibilizar pele menes O1 (um) funcienarie de nivel medie eu superier, cem experiencia na area de
atuacae deste ebjete, para permanecer rre minime 20 (vinte) heras sernanais em trabalhe presencial junte as
sec.retarias req trisitantes deste terme.
lr.l) Seguir plena e fielmente as especificacões eentidas neste Terme de Referencia.

DA DURAÇÃO DO CONTRATO
a) O Centrate tera vigerrcia de 12 (deze) meses, a partir da data de sua assinatura, pedende ter a sua duracae
prerregada per igI.rais e suc.essives periedes, mediante Te.rmes Aditives, ate e limite de 60 (sessenta) meses, nes
cases previstes de ac.erde cem e art. 57 e irrcises da lei Federal n°. 8.666/93, e, cem vantagens junte a PMMN,
na cerrtintridade de Cenrrate, pederrde ser alrerade, excete ne tecante ae seu ebjete.
b) A Centratada nae tem direite subjetive a prerregacae centratual.
c) Teda prerregaçae de centrates sera precedida da realizacae de pesquisas de preces de mercade eu de preces
centratades per eutres ergaes e entidades da Administracae Pública, visande a assegrrrar a rnanurencae da
centratacae mais vanrajesa para a Adrnirristracae, em relacae a realizacae de uma neva licitacae.
d) O centrate nae pedera ser prerregade quande:
e) A Centratada esteja suspensa de licitar e impedida de centrarar cern a Administracae, nes termes de artige
87, incise Ill, da Lei n" 3.666, de 1993, eu tenha side declarada inidõnea para licitar err cerrtratar cem a
Adrninistr-acae Ptrlrlica, enquante perdurarem es efeitesr
f) A Centratada nae mantiver, em cempatibilidade cem as Obrigações assumidas, tedas as cerrdicões de
habilitaçae e qualificacae exigidas na licitaçae;
g) A Centratada nae cencer-dar cem a eliminacae, de valer de centrate, des cusres fixes eu variaveis nae
Ierrevaveis que ja tenham side pages eu anrertizades ne prinreire ane de vigencia da centrataçae; /=
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lr) A prerregacae de centrate devera ser premevida mediante celebracae de terme aditive.

DO REIAJUSTAMENTO DE PREÇOS
a) Sera adnritide e reajuste des preces des services centirruades cenrrarades cem praze de vigência igual eu
superier a 12 (deze) meses, desde que ebservade O interregne minime de 01 (um) ane, mediante a aplicacae de
Indice Nacienal de Preces ae Censurnider Ample (IPCA)e/eu O dispeste na Lei nf' 8.666/93, art. 65, šjlfl.
b) O interregne minime de 01 (um) ane sera centade:
b.l) Para O primeire reajuste: a partir da data limite para apresen.tacr'Ie das prepestas censtante de Edital;
bl) Para Os reajustes subsequentes ae primeire: a partir da data de fate gerader que deu enseje ae ultime
reajuste ecerride eu precluse.
c) O praze para a Centratacla selicitar e reajuste encerrafse na data da prerregaçae centratual subsequente a
data em que. se cempleteu e cempute de interregne mirrime de 01 (um) ane, eu na data de encerramente da
vigência de cerrtrate, case nae haja prerregaçae.
d) Case a Centratada nae selicite e reajuste tempestivamente, dentre de praze acima fixade, ecerrc-ra a
prcclusae de direite ae reajuste.
e) Se a vigência de cerrtrate tiver side prerregada, neve reajuste se pedera ser pleiteade apes e clectrrse de neve
interregne rniniI¬ne de 01 (um) ane, cetrtade na ferrrra prevista neste Edital.
Í) Case, na data da prerregaçae cerr.tratual, ainda nae tenha side divulgade e neve indice de reajuste adetade,
a Centtatada devera selicitar a inserçae de clausula ne terme aditive de prerregacae que resguarde O direite
future ae reajuste, a ser exetcide tae lege seja divulgade e neve indice, seb pena de preclusae.
g) Os neves valeres centratuais decertentes de reajuste terae suas vigencias iniciadas ebservande-se O seguinte:
g. I) A partir' da data errr que se cempleteu e cõmpute de interregne mirrime de 01 (um) ane;
g.2) Em data futura, desde que acerdada entre as partes, sem prejuize da centagem de periedicidade para
cencessae des preximes reajustes iírturesr
lr) A decisae sebre e pedide de reajuste deve ser feita ne praze maxime de 30 (trinta) dias, cerrtades a partir da
data da selicitacae da Cerrtratada.
il Os reajustes serae fermalizades per meie de apestilame-nte, excete quande ceincidirem cem a prerregacae
centrattral, case em que deverae ser fermalizades per aditarrrente ae centrate.

DA FORMA DE PAGAMENTO
a) O praze para pagamenre sera de ate 30 (trirrta) dias, cerrtades a partir da data. da apresentacae da Neta
Fiscal/Fatura pela Centratada.
b) O pagamenre senrente sera efetuade apes e “ateste”, pele servider cempeterrte, da hieta Fiscal/Fatura
apresentada pela Centratada, que centera O detaliramente des services executades.
C) O "ateste" fica cendicienade a verificacae da ceufermidade da Neta Fiscal/Fatura apresentada pela
Cenrratada cem Os services efetivamente prestades.
d) l-lavende erre na apreserrtacae da Neta Fiscal/Fatura eu des decumentes pertinentes a centratacae, err,
ainda, circunstancia que impeça a liquidacae da despesa, O pagamenre ficara pendente ate que a Centratada
previdencie as medidas saneaderas. Nesta hipetese, e praze para pagamenre iniciar-se»a apes a cemprevacae da
regularizaçae da situacae, nae acarretande qualquer enus para a Ceutratante.
e) Sera efetuada a retencae err glesa ne pagamenre, prepercienal a irregularidade verificada, sem prejuize das
sanções cabíveis, case se censtate que a Centratadaz
t) hlae preduziu ea restIItad.es acerdades;
g) Deixetr de executar as atividades centratadas, eu nae as executeu cem a qualidade minima exigida;
l-I) Antes de pagamenre, a Ceutratante realizara censulta para verificar a manutencae das cendicões de.
habilitacae da Centratada, deverrde O resultacle ser impr-esse, aurenticade C juntade ae precesse de pagarrrente.
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i) C) pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancãria de Credito, mediante deposito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação
vigente.
j) Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
l) A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porvent.ura não tenha sido acordada no contrato.
m) l\lenhurri pagamento isentatá o FDPHECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará
aceitação definitiva do fornecimento.
n) Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequencias incalculãveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fa.to
do principe, configurando ãlea economica exnaordinãria e exrraconrratual, podera, mediante procedimento
adrninisnativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de fornecimento, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilibrio
economico‹financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal nf" 8.666,/93, alterada e
consolidada.

pas sanções Ao1vitN1sTRA'1'1vAs
a) O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do Contrato, comportaree de modo i.nidi`sneo, fiser declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e contratar com a
Adrninistração, pelo prazo de ate O5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos det.erminantcs da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominaçües legais.
b) A Contratada ficara, ainda, sujeita ãs seguintes penalidades, em caso de inexccnção total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracida.de das informaçoes prestadas, garantida a prévia defesa:
I ~ advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei 11:* 8.666/93, podera ser aplicada nos seguintes
casos:
a) dcsc.umprimento das obrigaçoes e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar nanstornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
cjue não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (cjue poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação l\/lunicipal - DAM, a ser preenchido de acordo com
instruçocs fornecidas pela Connarante);
a) de 0.396 (tres decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% (des por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clãusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplicada ein dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer serviço
rejeitado, caracterisandoee a recusa, caso a correção não se efetivar nos U5 (cinco) dias que se seguirem ã data
da comunicação formal da rejeição;
Ill - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adrninistração Publica, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou ate cjue seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ã Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item a.l.
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c) No processo de aplicação de penalidades ê assegurado o direito ao contraditorio e a ampla defesa, garantida
nos prazos de O5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I e II do item "lo" supra e 10 (dez) dias
corridos para a sanção prevista no inciso III do mesmo iten¬|.
d) O valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de O5 (cinco) dias a contar
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, oii depositado, sera automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiênc.ia de credito da
Contrat.ada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa d.o Municipio e
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
e) As sanções previstas no item “a” e inciso III do item “la” supra, poderão ser aplicadas as empresa.s que, em
razão do contrato objeto desta licitação:
1 - Praticatem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - Demonsrrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude de atos
ilicitos praticados;
lll - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos.
f) As sanções previstas nos incisos I e III do item “b” supra poderão ser aplicadas juntamente corn a do inciso
II do mesmo item, facultada a defesa prêvia do interessado no respectivo processo, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis.
g) A licitante adjudicataria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de O5
(cinco) dias uteis a contar da notificação que lhe se.rã encaminhada, estara sujeita ã multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjuzlicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprimento total da obrigação assumida.
h) As sanções previstas no item “g” supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não vencedoras,
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

nas Arraaaçõas, Gastão, riscarrzação E suacouraaração no couraaro
a) No interesse da CDNTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos podera ser
suprimido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão alem desse lirnite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2. °, inciso ll
da Lei n° 8666/93.
b) No int.eresse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido ata o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. (55, §§ 1° e 2°, da Lei nfl
8.666/93.
c) A Licitante Conuatada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrescimos ou supressões
que se fizerem necessarias.
d) lfilenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressões
resultantes de acordo entre as partes.
e) A gestão, o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal aclininisn-at.ivo.
f) A gestão administrativa do contrato caberã ao responsavel da Secretaria requisitante, a quem competira
gerenciar quaisquer oc.orrências e alterações desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização cla execução do objeto.
g) A fiscalização administrativa sera realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal sera formalmente designado para acompanhar-'
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administrativamente a execiição do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bein como a regularidade
fiscal, trabalhista e previdericiaria da Contratada e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessarios e suficientes a compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimei¬ito dos seiviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
h) A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
i) Ao gestor compete, entre outras atribuições:
i. 1) Acompanhar e supei¬visioi¬iar as atividades dos fiscais;
i.Z) Tomar decisões gerenciais;
i.3) li".ncaminhar ã Secretaria, para analise, as irregiilaridade.s apontadas pelo fiscal que demandem aplicação de
pcnahdadc;
i.4) Encaminhar a Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de
novo processo licitatório e demais alterações que clependani de formalização de termo aditivo;
j) A fiscalização tecnica compete, entre oiitras atribuições:
j. 1) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do insn'umento contratual;
j.2) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocaç.ão dos recursos necessarios,
anotando ein registro proprio todas as ocorrências relacionadas ã sua execução, que devem ser encaminhadas
ao fiscal adminisn'ativo do contrato;
j.3) atestar diretamente as notas fiscais corresporidentes a. prestação dos serviços, diante da impossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
j.4) solicitar ao(s) pi-eposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, teiripest.ivamente, todas as
providências necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
j.5) encaminhar ao gestor do coritrato os dociimentos que relacioriem as ocorrências ensejadoras de sanções a
serem aplicadas ã CONTRATADA, para a adoção de providências;
j.6) acompanhar e atestar a prestação dos serviços, emitindo relatorio circunstanciado em que deverão constar
as ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço (SLA),
bem corno demais inexecuções coriirati.iais;
j .?) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registrem as ocorrências ou os serviços
descritos de forma analítica;
lc) l-incamirihar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre eventuais
vicios, irregiilaridades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas ã(s)
COl\lTRATADA(s).
l) A fiscalização adininistrativa compete, entre outras atribuições:
1.1) Ter con hecimento do objeto conn-atado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
l.`2) Cerir os documentos relacionados ao contrato, juntandofos aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encamii¬ihamentos necessarios;
L3) Elucidar ocasionais duvidas do representante da CONTRATADA;
L4) Atesrar as notas fiscais correspondentes ã prestação dos serviços, corn base nas informações encaminhadas
pelo fiscal tecnico;
l.5) biotificar, por escrito, a COPJTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas contratuais,
cerrificando o seu recebimento i¬ios autos do processo;
Lô) Recusar o recebimerito dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
L7) Cuidar dos procedimentos relativos a prorrogação do contrato e a necessidade de abertura de novo
processo licita.torio, quando for o caso, com a antecedência minima necessaria;
LS) Solicitar ã(s) CO1\lTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da COl*~JTRATA1*~l"1`E, tempestivamente, todas
as providências ao bom arid.amento execução do serviço; ni-
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l."-Ei) Acompanhar e atestar, juritamerite com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução do
objeto licitado, indicando as ocorrências verificadas;
l.10) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas oii irregularidades constatadas na
execução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Admiriistração;
l.11) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrurnentos de controle a execução do contrato quanto ã
regiilaridade fiscal, trabalhista e previdenciaria da CONTRATADA, indicando as ocorrências verificadas;
l.l2) Verificar mediante conferência de planilha de calculo o percentual de serviço prestado e o nivel de
satisfação dos usiiarios referente a prestação dos serviços, para que se possa. firmar o atestado de que os serviços
foram efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
l.l3) Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na
coriformidade do art. 39 da IN U5/2017;
l.14) Solicitar, previamerite, a Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horario de expedie.rite e em dias não úteis, especificando detalhadaniente o serviço;
l. 15) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da IN O5/2.017.
m) A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser realizada
corn base. ein criterios estatísticos, levando«se em consideração falhas que in¬ipactern o contrato como um todo e
não apenas erros e falhas eventi.iais no pagarnento de alguma vantagem a um determinado empregado.
ri) Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de qualidade
previsto para a execução dos serviços.
o) A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades contratuais.
p) A fiscalização do conuato darflse‹a rios termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acornpanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessario a regularização cle falhas oii
defeitos observados.
q) A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qiialqiier irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vicios redibitorios, e, na ocorrência
desta, não implica corresporisabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade corn
o art. TO da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações.
r) O representante da Administração ariotara em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o qi.re for necessario a regularização das falhas ou defeitos observados
e ericaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências cabíveis.
s) Não sera perrriitida subcontratação para a execução deste objeto.

na aEscisÃo coNTa.aTu.›u.
a) A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a.1) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
ordem cle inicio dos serviços;
a.2) fixecutar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
a.3) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clriiisulas contratuais ou a legislação vigente;
af-if) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
a.5) Ceder oii transferir, no todo oii em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Conixataititcj
ao) Entrar em concordata, falência ou dissolução, oii recair no processo de insolvência sobre qiialqiier ele seus
dirigentes. /
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h) Declarada a rescisão contratual ein decorrência de qualquer um dos 'fundamerrtos do item anterior, a
contratada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
c) Não cabera a contratada indenização de qiialqiier especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
d) lndeperrdentemente do disposto nesta clarisula, o contrato podera ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Mrinicipal de Morada Nova, a qual.qiier epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclamação
ou irrdenização a qualquer titulo, garantindozlhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.
e) Amigãvel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo llc.itatorio, desde que haja conveniência da Administração;
f) Enr caso de rescisão prevista tros incisos XII e Ii'-'Nil do att. TS da l_ei n° 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares cornprovados, qiiarrdo os houver sofrido.
gl Os procedimentos de rescisão contratual, tarrto amigaveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, rrrediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso lrierarquico no prazo de O5
(cinco) dias i'iteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisoria.

na Fonixfia os Execução nos ssaviços
a) A licitarrte vencedora deverá executar os serviços de acordo com este Termo de Referêircia.
b) Nenhuma alteração podera ser introduzida rias condições basicas e especificas deste edital e seus respectivos
anexos, sem a previa e expressa autorização da ADMlNlSTRAÇAO PÚBLICA.
c) Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, quando
proposta pela licitante vencedora, devera ser feita por escrito e so sera executada se for previamente analisada e
aprovada, também por escrito, pela ADMlNlSTRAÇAO 1'-“ÚBl.lCA.
d) A licitairte vencedora não podera ceder, transferir ou subemprcitar, no todo ou em parte, a execução dos
serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRACAO PÚBLICA e manter plenamente,
qi.iaisquer que sejam as circunstãrrcias, suas responsabilidades, assiinridas por ocasião da assinatura do
instrumento contratual.
e) A execução do Contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal de
Morada Nova, especialmente designado.
f) O representante da Prefeitura Miiiricipal de Morada Nova anotara em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, determirrarrdo o que for necessario a regularização das faltas ou
defeitos observados.
g) As decisões e providências que ultrapassarem a corrrpetêrrcia do representante deverão ser solicitadas aos seus
superiores em tempo lrãbil para a adoção das medidas convenientes.
lr) O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em ate 10 (dez) dias úteis contados a partir da
data do recebirrrerrto da Ordem de Serviços.
i) Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Municipio de Morada Nova » CE, correndo
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, corrdução, d.eslocarnento, alirrrentação, seguros e
demais despesas necessarias ã execução dos serviços a expensas da contratada;
j) Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a criterio da contratada, por demanda
Coirsirltiva ilimitada, prestada por escrito atraves de correio eletronico (efmail) oii por telefone, de forma
convencional via Consulta Escrita formalizada a Contratada.
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DAS NORMAS ANTICORRUPÇAO
a) As partes declaram, neste ato, que conhecem e errtendem os termos da Lei n° l2.S4fi/Zflld (lei
anticorrupção) e sua legisl.ação correlata c estão cientes que na execução do instrumento convocatorio e vedado
as 1.rattes li'iC'.li1inclo seus crirptcgãdõs, prepostos e/ou gestores:
l «_ Prometer, oferecer oii dar, direta ou indiretamente, vantagern indevida a agente publico ou a quem quer
que seja, oii a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudrilento oii irregular, pessoa juridica para celebrar o presente coritrato;
lll - Obter vantagem oii benefício indevido, de modo fraudirlento, de modificações oii prorrogações do
irrstrrinrento convocatorio, sem autorização em lei, no ato convoca torio da licitação ou nos respectivos
irrstrumei.rtos contratuais;
l`V » Marripular ou fraudar o equilibrio economico-financeiro do presente corrtrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim couro realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.546/201.3, do Decreto nf' 8.420/2015 ou
de quaisquer outras l.eis oii regulamentos aplicaveis, ainda que não relaciorradas com o presente contrato.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) A presente licitaç.ão podera ser anulada em qiialqiier tenrpo, desde que seja constatada ilegalidade no
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por converriêrrcia da Administração, por decisão fundamentada,
ein que fique evidência a notória relevãrrcia de interesse do Municipio.
b) vedado ao servidor dos orgãos e/ou entidades da Adnrinistração Pública Municipal de MORADA NOVA,
Aiirarqirias, Empresas Piiblic:-rs ou Fundações, instituídas oii mantidas pelo Poder Piiblico Municipal de
participar como licitarrte, direta ou irrtliretamente por si, oii por interposta pessoa, dos procedimentos desta
Licitação.
c) A horrrologação e adjudicação da presente Licitação sera feita pela autoridade administrativa conrpetente,
conforme dispõe o artigo 43, inciso Vl, da Lei nf' 8.666/93 de Iunho de 1993 e suas posteriores alterações.
d) Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, nos terrnos da
legisl.ação pertinente.
e) Os envelopes apresentados depois da hora estabelecida irão serão aceitos.
i) lndependentemente da sua narrscriçao, farão parte do contrato todas as condições estabelecidas no presente
Edital e, no que couber, da proposta comercial da licitarrte vencedora.
g) O Contrato, Adjudicação e l-lomologação, da prestação dos serviços serão efetriados com a empresa
vencedora.
l¬,) Trzrz-ira; ea çii;i;;;;;;a;;;;-se apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou por qualquer
processo de copia autenticada por tabelião de notas; irão sera aceito errr hipotese nenhuma, em nenlriirira fase
do certame, documentos autenticados pela forma eletrorrica (AUTENTICACAO ELETRONICA).
i) O edital completo e seus anexos, estarão di.sporrivel na sala da Comissão de l..icitação da Prefeitura Mrirricipal
de MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Castro, n° 726, Centro, MORADA NOVA, Ceara ou atraves
do site: v.-vrvv.§çp.¬ç_p.gov.l;rr/iiior_ac_l_;j ;j;Qr~';i.ctt.gcrv.bg.
j) Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo irrstrrirnento de publicação em que se deu o
texto original, reabrindoee o prazo inicialmente estabelecido, exceto qri.airdo, ir¬iqirestiorravelnrente, a alteração
não afetar a formirlação das propostas.
l) Não haventlo expediente oii ocorrendo qiialqiier fato sirperveriierrte que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo
lrorario e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comi.irricação da Comissão em contrario.
m) No julgarrrento da habilitação e das propostas, a Comissão podera sanar erros ou fallras que não alterem a
substãrrcia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado,
registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
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ir) A homologação do resrrltado desta licitação irão implicara direito a corirratação.
o) A existência de preços registrados irão obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão
advir, facultando~se a realização de licitação especifica para ir contratação pretendida, sendo assegurado ao
berreficiario do registro a preferência de. prestação dos serviços em igualdade de condições.
p) Os licitarrtes assumem todos os cristos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não sera, erri nenhurrr caso, responsavel por esses custos, indepe.rrdentenreirte da condução oii do resultado do
processo licitatorio.
q) O licitante devera manter preposto, aceito pela Adminisnação, no local do serviço, se for o caso, para
representaflo ira execução do contrato.
r) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir~se~a o
do ver-rciinento. So se iniciam e vencem os prazos em dias cle expediente na Administração.

DO FORO
a) Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controversia oriirirda do presente edital, que irãçq osa ser resolvida pela via adrrrinistrativa, renunciando‹se,
desde ja, a qualquer oiitro, por mais privilegiado qt = .. ' .I I j ..-

ri iseziitirgjf t
Edils 1 Oiveira
Secr WI z ducação Basica

s ITURA 'ei CIPAL DE ORADA NOVA

A a stirra Girão
Secretaria cle Assistêircia Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
I

Maria Lriciarra flwreicla Lima
Secretaria de Saude

PREFEITURA MUNICIPAL D ¬ ORADA NOVA

]os a 'colíd obre cle Oliveira
Secret a de lrrfraestri_.rtura

PREFEI RA. ' ICIPAI.. DE MORADA NOVA

Franci lvanes Raulino
Presiden te/c AMT

PREFEITURA MUNICI L DE ORADA NOVA

./A/Á¿*°<~ S “
‹ t nio Mãncio Lima

Secr io de Planejamento e Finanças
PREFEITU MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO 11

TP«DO5¿ ZQZZ -«DIVERSAS

MIH QTA DE PROPOSTA DE PREÇOS

A
OOMISSÃO 1=1SRMANE1~rrE DE LICITAÇÃO
11RErE1"rURA M¬u1~nc11=AL DE MORADA NOVA
TOMADA DE PREÇOS Ns Trees/2011 « DIVERSAS
(Municipio) « (UF), de ____ de ______.

E111 arendirnento 111 s11a solicitação, apresetitarnos para st1a apreciação nossa proposta de preços para a ertecttçäo
dos serviços dispostos na Tomada de Preços supracitada, eottforme Planilha de Preços em a11e11o, e segundo
clistzrimirtaçao e condiçoes al:›ai11o:

DADOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA 1:OMERc:1ALz
11) So1ne1¬1te serao abertas e lidas, na presença dos interessaclos, as propostas dos lici1a11tes previamente liabilitarlos nos
ter111os deste Edital, a serem -apresentadas em D1 (uma) via impressa, de forrna a nao conter folhas soltas, se111 emendas,
rasuras ou liorroes, contidas em involucros opaeos fechados 1: latfrados de forma tal que torne detecrsivel cjualcjtiet intento
de violação de se11 conteudo, especi ficando o Objeto de forma clara e inequívoca, e ainda contendo;
la) A razao social e o numero do CNPJ;
1;) Ittdicaçao do nome e n1'11uero do lftanco, agêttcia e conta corrente para efeito de pagamento;
d) Preços unitário e total, expressos em algarismo e por eittenso, de forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto
desta licitação, se111 11lterna1ivas de preços o11 qualrjuer outra condição que induaa o jttlganiento a ter mais de um
resul ta do;
e) Em caso de div11rge11cia entre os preços unirario e total, sera considerado o pti111eiro e entre os ezcpressos em algarismo e
por eattenso, prevaleeertãt 11 ultimo;
Í) O prazo de eârecuçao do objeto contratual sera para de 12 (doze) meses, e, devera ser co111_'sda da data de emissão da
Ordem de Serviço;
g) O prazo de validade da proposta sera de no minimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da entrega das
pr1'1pc1stas;
lr) Declaração ertpressa de que nos preços eontidos na proposta escrita e naqueles que, ¡_.1orvent'11ra, vieretn a ser ofertados
por meio de lances verbais estao inelttidos todos os custos e despesas, tais como: impostos, ta:-tas, fretes e outros.
i) Na condução e julgamento deste certame e vedado o uso de cjual1j1_1er elemento, criterio ou fator Sigiloso, secreto,
s1.1l:1jetivo ou reservado que possa, ainda que indiretamente, elidir 111_1alquer dos principios ou o julgamento ecjuitativo da
licitação.
j) Não se considerara qualquer o{"e1'ta de v1-tutagens uiio estalielecida neste Edital, in1:l1_1sive financiamento subsidiado ou a
fundo perdido, nem preço ou vantagem haseacla nas ofertas dos demais licitantes. Bem co111o não se admitini Proposta de
Preços 11_ue apresente preços unitarios, parciais, totais ou global simbolicos, irriscirios, de valor aero, excessivo ou
titanifestamente ine:1ec1_uiveis.
l) Para atutiliar na analise, avaliacao e eoinparaçao das Propostas de Preços, a Comissão Permanente de Licitação podera
solicitar aos licitantes os esclarecimentos que julgar ttecessario a respeito de sua Proposta, inclusive o detalhamento dos
preços unitarios. A solicitação e a resposta deverão ser feitas por escrito (carta, e‹111ail, telegratna ou faczsimile). E vedada a /fl
alteração do preço ou sul¬1st1i1¬1cia da Proposta de Preços. E,

1=REE1=|srruRA 111u1¬1|e|1=~At De 1v1oRAoA Nova " 'Í'

AV. MANUEL GAETRD, N". 'FEB - CENTRE! - MÚRADA HEIVA - CEARA- CEF' E2B4D.EIDD
CNPJ D?.TH2.E4flIflDD1-ÚÚ - CEF IJB.B2D.171~4. E-MAIL: Iioitaoeom n@oL1tIooI1.oom.Ior Ê
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tn) As Propostas de Preços que atendereiu e111 sua essencia aos requisitos do Edital e seus Anexos serao verificados quanto
a erros, os quais serão corrigidos da seguinte forma:
m. 1) Discrepã11cia entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerã o valor por extenso.
m.2) Erro 11e niulriplicaçao do preço unitário pela quantidade correspondente; sera ratificado 111a11te11do‹se o preço
uttitãrio, a quantidade e cortig1n1io~se o produto.
111.3) Erro de adição; sera retifi1¬ado, conservandozsc as parcelas corretas e trocattdo-se s so111a.
11) Se o licitante não aceitar as correçoes feitas nos termos supracitados, sua Proposta de Preços sera rejeitada e
desclassificada.
ct) Apos a analise das Prctposras de Preços, serão desclassificadas, com base 11os Artigos 4-Ú, inciso X, e 45. Íricisos I e ll, da
Lei n" 8.656/9.3, as Propostas que:
o. 1) Apresentar preço global superior ao orçamento estima do para os serviços pelo orgão recjuisitatue da licitação;
ol) Não atenderem as exigências contidas neste certatne.
p) - No caso de empate das Propostas:
p.l« Sera assegurado, co111o criterio de desetnpate, preferencia de contratação para as l*«fli.cr11e11'11.1resas‹I\/lE's e Empresas de
Peq1.1e11o Porte«EPP's, de acordo com o Art. 5° do Decreto n° 6.204, de 05/09/2011?. Entendezse por 1:111pate aquelas
situaçoes crn que as Propostas apresentadas pelas mesmas sejam iguais ou superiores em ate 113% [des por cento) ã
Proposta dc r11e11or valor (empate ficro), desde que o 1nell1or preço não seja de urna ME. ou EPP.
p.2- Clcorrendo empate, 11a forma do item anterior, na fase de classificação das Propostas, proceder-se-ã da segttinte forma:
a) A Microetiiprtrstt-ME ou Empresa de Pequeno Porte»EPP. rnais bem classificada sera co1n11nicad11 via contato relefonico
ou e«1'r111il eletronico pela Comissão julgadora do certame sobre o empate, e poderá apresentar Proposta de Preços inferior
1'111ucla considerada vencedora no prazo de 24 (vinte e quatro) horas apos solicitação da Cotnissão Pennanente de
Licitação. A nova Proposta devera ser apresentada em papel timbrado, de forms clara e precisa, nao podendo ser
manuscrita, nem conter rasuras ou entrelinlias, assinada pelo licitante ou seu representante legal, deviclamenre
identificado. Õ não 1:t11nprimento deste itetn pode acarretar a desclassificação;
1:1) Sc a ME ou EPP, convocada na forma da alinea a1'1terior, não apresentar nova Proposta, inferior ã de menor preço, sera
facttlrarla, pela ordem de classificação, as dernais ME e EPP, a apresentação de nova Proposta, no praso e na for111a prevista
na alinea "a" deste item.
e) Se 11o11ver duas ou mais ME e/ou EPP com Propostas iguais, será realizado sorteio, em aro público para estabeletter a
ordem em que serao convocadas para a aprr-.senração de nova Proposta, na fotnta das ali11eas anteriores.
p.3› Se nenl111n1a ME ou EPP satisfbrer as exigeticias deste Edital, ou ainda não existindo ME o11 EPP participante.
pertnatiecerã a classificação inicial e sera cottsiderado vencedor do certame o licitante detentor da Proposta originalmente
de menor valor.
111.4» Procedida a classificação e constatando empate entre duas ou mais Propostas de Preços, e não for o caso de utiliraçso
da preferencia do subitem anterior, o dcsetnpate far›se-a obrigatotiametite atraves de sorteio, depois de obedecido ao
disposto no ã 2° do Art. 3" da Lei 11° 8.666/93, em ato público, para o qual. todos os licitantes classificados serão
convocados er11 horario e local a serem definidos pela Comissão Pemtanente de Licitação. Decor-tidos 30 (ninta) minutos
11a ltora marcada, setu que compateçam todos os convocados, o sorteio sera realizado a despeito das ausencias.
1;) Caso todas as propostas sejam dcsc.la.ssific11das, a Adrninisrraçao podera utilizar-se da previsão contida no Art. 48, 53°,
da I_eiFcdert'1l 11° 51,666/93.
t) A proposta apresentada devera conter assirtaturas do represente da empresa, em todas as folhas, dando ciencia que os
mcslrtos assinam ein conjunto.
s) Apos aprcserttação da proposta comercial 11ão cabera desisrencia, sob pcrta cle aplicação das ptirtiçoes previstas na
Cláusula - "DAS SAI*-JÇÕES PLDMII'-llSTRƒ\Tl'VAS".

LOE Ú1~r11:O

l rrEM EESORIÇAO SDOHÍITÃ DOS SERv1 OS' _ UND 1;-_1"rÍE VL MENSAL VL o1.OaAL
.TELHSIICCFS PROFISSIONAIS ESPECIAI-IZADC1S

1' DE D1o1TA1.1Ea1;:AO E PREPARAÇÃO DE MÊS 12

1=aEEsE1ruRA 1v1un|e11=At DE 111oRAoA Nova l
Av. MANOEL easrao, ns. ras - oanrao - 111oRAr1A nova - EEARA- osa ssa-z1n.111111
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PREFEITURA MUNIDIPAI. DE MORADA NOVA
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SISTEMA IRPORIVIATILADO DOM SDSDA
ELSTRO1-IIDA DE DADOS DE IMA1_1EuS
DIOITAIS (DIOITALIZAÇÃOJ, JLIRTO A
,SEÇRETARJA DE SAJ,'JpI;-1 DA PREI-'EITLIRA
MDRIIDIPAI. DE MORADA 1~IOvAz1:E,
ÇOISJPORMIIJ ESPEDIPIDAÇOES E
O_UA1-ITIDADES ÇOPISTANTES DO PROJETO
EASIÇO A1~IExOI DESTE EDITAL

Z_ I I- IíI I _-I H IíI _

I il Z I'I_Ç I-Z

|'|_|'I._\ H¡I|I'I|.|-I-I \.|.l.l.l|II_I'| I;-I
-\ -IDOISIPRATAÇAO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

TEÇPIIÇOS PRDMISSIOPIAIS ESPEDIA1.1zADOS
DE DIO1TALIz_AÇÃO E PREPARAÇÃO DE
DODIIMEETOS PAPA ARMAZERAMEPITO EM
SISTEMA E-II-'ORMAT111ADO -DOM EOSDA
EI.ETRO1~I1DA DE DADOS DE IMAOEISIS
DIOITAIS tDIDITA1.I7.AÇÃO). Ju1-ITO A
 cÃomAS1cA DA
PREPEITLIRA MURIDIPAL DE MORADA 1-1O'\/A.
DE, 1í:O1~1PORME ESPEDIPIÇAÇOES E
ODAPITIDADES DO1~ISTA1~rI'ES DO PROJETO
EASI1':1':›,,1t1~IE¿~1__1.¬I I, DES_T_I¿‹; EDITAJ._

4-I_\ 4-

I

I

MES 12

-I í I I_Ç

Çc_›1~»ITP.ATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SI-âru/IÇOS
TEDI-1I1t:OS PROPISSIOt~IAIS ESPEÇIALIZADOS
DE DIOITALIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DE
DOO1_1ME1~ITOs PARA ARMAzE1×IA.ME1-1TO EM
SISTEMA 11-IPORMAT1zADO DOM RIISDA
EI.ETROI-IIDA DE DADOS DE IMAOERS
DIOITAIS (DIOITALIZAÇÃO), JIIPITO A
 1A DA ASSISIEEDLA _S_OD1Ac DA
PREPEITIIRA MDPIIDIPAI DE MORADA NOVA»
DE, ÇO1~¬11=ORME ESPEDIPIDAÇOES E
OOA1~rI"IDADES DORSTAPITES DO PROJETO
EÃSIDO, A1~1_ExO 1, SI?_I_1_3*_A1 _

MES 12

.|_'I I-l_'_ Z -Ç -.I

_ I-5DO1~1TRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TE1_:11IDOS 1=ROPtSS1O1¬1AIS ESPEDIALIZADOS
DE DIOrrALIzA1_:ÃO E PREPARAÇÃO DE
DODI_IMERTOS PARA ARMAr.E1~1A1vIE1-1TO EM
SISTEMA 111 PORMATIZADO DOM ELISÇA
ELETROPIIOA DE DADOS DE IMAOEPIS
OIOITAIS IDIOITALILZAÇÃOJ, JLDITO A
SEDREIARIA DE ppmEJAMEIETO E E;t1~«IA1~1çAS
DA PREPEITORA Mu1-IIDIPAI. DE MORADA
1~1OvA.ÇE, DO1-IPORME ESPEDIPIDAÇOES E
OuA1-ITII:1ADES D1:1sISTAsITES DO PROJETO
EÃSIt:11,A1«IE>1_O¿, DEST_I_-1_gD1TAI.___ _ J _ , _ __ _ _

MES Ir.

5 _ .

" ` " ti:O11ITi`-FATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERMIÇOS
TEDRIIÇOS PRO1=ISSIO1-IAIS ESPEDIALIZADOS
DE DIOITALIZAÇÃO E PREPARAÇÃO DE
DODtIME1~r1'OS PARA ARMAZERAMEETO EM
SISTEMA 111I=ORIvIATIzADO DOM EOSDA
EILETROISIIDA DE DADOS DE IMAOEAIS
DIOITAIS ‹DIOITA1.,1aAÇ¿.t1). JUJJTO A, _ _ _ _ _

MES I 2

PREEPEITDRA MUNIOIPAI. DE MORADA nova. _,-. -DEARA DEP sea-111 111111-AV. MANUEL CAETRCJ, N". TEE - CENTRE! - MDRADA NC-'VA - - . ,
CNPJ DT.?B2.E4D¡DDD1-UCI - CEF ÚE.92D.1T1-4- E-MAIL: Iloltocflom I'1@oui:Ioolt.I:orrI.hr __,.;-
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St,-=mETAR1A Iza INPRAmmJ,JJjurL-11 DA I
PRSPEITURA MIINIÇIPAL DE MORADA NOVA.
DE, DO1~IPOR_ME ESPEÇIPIDAÇOES E
QIIANTIDADI:-:S DONSTANTES DO PROJETO
EASIDÇ_,_A_1-¡I_I_=;_:¿1t1 I, DESTE Er¿I__T_AI__
DO1¬ITRATAÇÃOnE PRESTAÇÃO DE SERvIÇOS
TEDNIDOS PROFISSIONAIS ESPEDIALIZADOS
DE DIOITAI.MAÇÃO E I>REPAaAÇÃO DE I
DOÇI_.IMENTOS PARA ARMARENAMENTO EM
SISTEMA INPORMATIDADO DOM SLISDA

s. ELE'rRO1~II.1¬.A DE DADOS 1111 IIMIAOENS MES 12
DIOITAIS (DIOITALIEAÇÃOJ, JLINTO AO

"  m@AMB1EN'1'ED A NOMA z JMAM11, DORPORME SSPEDIPIDAÇOES
E OJIIANTIDADES ÇO11ISTANTES DO PR1§1JIz:rO

_ _ EÃSIDO__Aj§1_E_x1'1 I, DESTE E_D_I_'Ij_AI.
1:O11TRATAÇÃO os PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
TEDNIÇOS PROFISSIONAIS ESPEDIALIPADOS
DE DIOITALIz.AÇÃO E PREPARAÇÃO DE
DODLIMENTOS PARA AR.I«×IAzENA_MENTO EM
SIS'I":1MA INPOR\×IATIzAD11 DOM EIISÇA
EIETRONIDA DE DADOS DE 1M_AOE1~IS

T' DIGITAIS ÍDIGITALIZAÇÃO), _JLJ1'~1"l`O A MÊS 12
¿UTARQL2j¿ MLQEICIPAL [QE fl B,;5NSI'I`lIJ-¿Mf1
DA PR1:`lI*ElTURA Ml_lNlClPAL DE MORADA
NOVAEE, CDI“¬1PC)R_I1/IE ESPECIFICAÇÕES E
QLIANTIDAD ES CONSTANTES DO PROJETO
Bz¿.S1C.CJ,A1*¬lE){O 1, DESTE EDITAL
M _ VAL©RlMÊNÉ V1sDS _ . . _ _

___ _ _ _

_| 'I_ _ __ I

' _ I-_ _ I_ _

_-, Caso nos sej11 adjudicado O Objeto da presente licitação, nos comptometemos a assinar O connato no prazo
deterr11i11adO no documento de convocação, i11dic.ando para esse fim O Sr.
_____ __________,______________. ,_.______. _,..___. Carteira de Idr=ari¢111¢ls 11°.
_______ __í_______ expedida em __/__/___, Órgão ltxpedidor _____í____ e (SPP 11°
______________ _______ ,como representante legal desta empresa.

Proponente:
CNP] r1°1
Valor Mensal da Proposta: RS ___ _ ___ (_________ ,_____________).
VSISI- OISSSI as P1-«zz1›‹:›11A= Rs ___. (__________. ,.,.-________).
Dados bancários:
Prazo de Execução: ____ (______ ___) meses.
Validade da Proposta: ____ (___) dias.

Atenciosatnetite,

_...|1-|-|--|¬-1-íiii-:_-n-_-1--íii_I-J-I-__--1-Iíiii-I-H-I-I-Pvmíííífl-I-I-I-__-_ J.-'fl-id |

Carƒrribo E Assfnamra do P1-OpO.11eo re ,_ l
P

PREEPEITORA MONIOIPAL DE MORADA Nova
Av. MANOEL OASTRO. Nr. tas - DENTRO -» MORADA Nova _ OEARA- OEP sas:11I.I1I:I11 _ 1'

j CNPJ ü7.TBã.B4IJI'DoD1-DO - CEF DE.a2IZI.1?1-4. E-MAIL: Ileltaeaomn@outIoOi1.00rn.hr ' / j
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ANEXO III

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N°.___ .
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A
PREPEITURA M1II×IIÇ1PAL DE , ATRAVIÍIS
DA SEÇRETARIA/AUTARQUIA DE , E
DO OUTRO LADO A EMPRESA
_ _ _ _____PARA O PIM ODE A SEOLTIR SE
DEOLARAz
PREÃMEULO

A Prefeitura Mun icipal de ____________, 111.-raves da Secretaria/Autarquia ___ ____________ _ pessoa juridica
de direito público interno, com sede na _ .. _______, Ceara, i11scritO no CNP]/MP sob O 11°

______ __, neste ato representado pelola) Secret1i1'io(a), Sr(a). ______ ,
portadorla) do CPP n°. ___ , e RC: n° ____ _____, doravante denominado de
CONTRATANTE e, do Outro lado, a empresa _________ , com sede __________________,
inscrita no CNP] ______ __ _, representada 11este ato por _______ __ ___ ___ _,
portador(a) CPP n°. _____________________ e RO n° _______________ , ao fim assinado,
doravante denominada de CONTRATADA, de acordo corn O Edital de Tomada de Preços n°
______ ___ __ ____, em cO11fOr111idade com O que preceitua a Lei 1¬`ederal 11° 8.666/93, de 21 de junho de
1993 e stIas alteraçoes posteriores, sujeitando‹se os cOnI:r11ta11tes as suas normas e as clausulas e condiçoes a
Seguir ajustadas:

ÇLÃLISULA PRIMEIRA 1 DA FUNDAMENTAÇÃO LEOAL
l.l~ FtInclameI1ta~se este co11rr11tO no edital de TOMADA DE PREÇOS n°. ___, __ ___ _____,
observadas as norrnas e condiçoes do presente contrato e as disposiçoes contidas na Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993, da l-ei 11° 8.078, de 11/O9/1990 - Codigo de Defesa do Consumiclor, Decreto 11° 6.7.04/O7,
Lei Complementar 11° 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 11° 14? de O? de .Agosto de 2014,
Lei Pecleral 11° 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Decreto Federal 11° 9.412 de 18 de ]u11l1O de 1018, Lei
Federal 12.440 de Ú? de julho de 2011 que altera O titulo VILA da Consolidação das Leis do Trabalho e
dernais normas pertinentes e, ainda, pelas disposiçoes estabelecidas no presente contrato.

OLALISULA SEOLINDA - DO OEJETO
2.1. DONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TIí=.1:NIDOS PROFISSIONAIS
r.SPI¬-.1:IAL;;LADOS DE DIOITALIIIAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DODUMENTOS PARA
ARMAZENAMENTO EM SISTEMA INPORMATIPADO DOM EDSOA ELETRONIÇA DE DADOS DE
IMAOENS DIOITAIS IDIOITALIZAÇÃOI, JUNTO A __ ______________ DA
PREPEITLIRA MUNIDIPAL DE MORADA NOVADE, DONPORME ESPEDIPIÇAÇOES E
QIIANTIDADES DONSTANTES DO PROJETO EÃSIÇO, AN PRO I, DESTE EDITAL.

DLÃUSOLA TERDEIRA 1 DO PREÇO /_,

PREEPEITURA MUNIOIPAL DE MORADA NOvA .
Av. MANOEL OASTRO. Ns. res - OENTRO - MORADA NOVA - OEARA- OEP ssa-111111111 *-ON P.: 111 rss sA11rI11I1I1 1111 - DOP es seu 1114 E-MAIO Itsttssssmnosutt-SSS sem Is: S1*
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3.1» A CC›1*¬1TPtATA1'~1'TE pagarã a CÚNTRATADA pela execução do objeto deste contrato referente, o valor
mensal de ll.$ ___ ( __ ________________), perfazendo o valor global para a e:=:ecução dos serviços
de Rflš ___ ,,______________ (________ __________), sujeito as incidências tributárias normais.
ctriusuta otmara. - na puaacão no couraaro
4.1- O Contrato tera vigência de __ ,_ (_í__) meses, a partir da dara de sua assinatura, podendo ter a sua
duração prorrogada por iguais e sucessivos periodos, mediante Termos Aditivos, ate o lirnite de 60 (sessenta)
meses, nos casos previstos de acordo com o art. 5? e incisos da lei Federal n°. 3.666/93, e, com vantagens a
1-"'rcf›.=.¬itt1ra Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato, podendo ser alterado, e:-rceto no tocante
ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo ã prorrogação contratual.
4.2. Toda prorrogação de contratos será precedida da realização de pesquisas de preços de mercado ou de
preços contratados por outros orgãos e entidades da Adininistmção Pública, visando a assegurar a manutenção
da contratação mais vantajosa para a Administração, em relação ã realização de uma nova licitação.
4.3. C1 contrato não podera ser prorrogado quando:
4.3.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos termos do
artigo 87, inciso Ill, da Lei n° 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidonea para licitar ou contratar com a
Administração Publica, enquanto perdurarem os efeitos;
4.3.2. A Con.tratada não mantiver, em compatibilidade com as olrrigaçoes assumidas, todas as condiçoes de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.3.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos Íiaos ou variaveis não
renovãveis cjue já tenham sido pagos ou amortieados no primeiro ano de vigi-1-ncia da contratação;
4.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

cLÁUsUta. QUINTA - na tours DE aseuasos
5.1› As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação orçamentãria n°.:
__,_________ ___________ › ,_ _______; elemento de despesa n°.: 3.3.Ê1O.39.UO - Clutros
Serviços de Terceiro Pessoa juridica, com recursos diretamente arrecadados ou transferidos da PM___,
consignado no orçamento municipal de 20____.

CLÁUSULA sexta - no neAJUsr.›sMeNro na rasço
6.1. Serã admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigencia igual ou
superior a 12 (doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de O1 (um) ano, mediante a aplicação do
lndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA)e/ou o disposto na I-ei n'=' 5.666/93, art. 65, §1='.
6.2. O interregno minimo de 1 (um) ano sera contado:
a. Para o primeiro reajuste: a partir da date limite para apresentação das propostas constante do Edital;
li. Para os reajustes subsecjuentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao ultimo
reajuste ocorrido ou precluso.
6.3. O praro para a Contratada solicitar o reajuste encerra-se na data da prorrogação contratual subsecjuente ã
clara em que se completou o computo do interregno mínimo de O1 (um) ano, ou na data do encerramento da
vigencia do contrato, caso não haja prorrogação.
6-3.1. Caso a Contratada não solicite o reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima furado, ocorrera a
pteclusão do direito ao reajuste.
6.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so podera ser pleiteado após o decurso
de novo interregno minimo de O1 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
6.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de reajuste
adotado, a Contratada devera solicitar a inserção de c.lausu1a no termo aditivo de prorrogação que resguarde o
direito futuro ao reajuste, a ser ezsercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob pena de preclusão.
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6.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão su-as vigencias iniciadas observandose o
seguinte:

A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minirno de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuizo da contagern de periodicidade para
concessão dos proximos reajustes futuros;
6.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo maximo de 30 (trinta) tlias, contados a partir
da data da solicitação da Contratada.
6.6. Os reajustes serao formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a prorrogaç.ão
contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.

eLÁUsUt..==i samvta - nas atrsaaçoes, Gestao, etseatrzação E os suacourazvração
7.1 ~ No interesse da CÊÍJNTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referencia e anexos podera ser
suprirnido ou acrescido ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, facultada
a supressão aletn desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, ã 1° e 2 4, inciso ll
da l_.ei n'~" 8666/93.
7.2« No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aurnentado ou
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. 65, Êjã 1° e 2°, da Lei n°
8.666/93.
7.3- A Licitante Contratada fi.ca obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acréscimos ou
supressoes que se fi.zerem necessarias.
7.4~ Nenhum acréscimo ou supressão podera exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as supressoes
resultantes de acordo entre as partes.
7.5 › A gestão, o acornpanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do pactuado, devendo ser exercido pelo gestor, que podera ser auxiliado pelo fiscal tecnico e
fiscal adttiiu isttativo.
7.6- A gestão administrativa do contrato cabera ao responsavel da Secretaria requisitante, a quem competira
gerenciar quaisquer ocorrências e alteraçoes desses instrumentos e designado para coordenar e comandar o
processo da fiscalização da execução do objeto.
7.7~ A fiscalização administrativa sera realizada por um servidor ou comissão de servidores oportunamente
designados pela autoridade competente. A comissão ou fiscal sera formalmente designado para acompanhar
administrativamente a execução do objeto, de forma a assegurar seu cumprimento, bem como a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária da Contratada e de seus empregados, trazendo aos autos do processo os
elementos necessarios e suficientes a compatibilização dos atos praticados pela fiscalização, assim como pelo
recebimento dos serviços e por atestar as notas fiscais para pagamento.
7.5- A fiscalização tecnica sera realizada, por um servidor ou comissão de servidores oportunamente e
formalmente designado para acompanhar tecnicamente a execução do objeto.
7.9» Ao gestor compete, entre outras atribuições:
a) Acompanhar e supervisionar as ativiclades dos fiscais;
b) Tomar decisões gerenciais;
c) Encaminhar a Secretaria, para analise, as irregularidades apontadas pelo fiscal que demandern aplicação de
penaliclaclo;
d) Encaminhar a Diretoria Geral, para deliberação, os pedidos de prorrogação de prazo, reajuste, abertura de
novo processo licitatorio e demais alteraçoes que dependem de formalização de termo aditivo;
7.10- A fiscalização tecnica compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
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b) verificar, in loco, a conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessarios, anotando
em registro proprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, que devem ser encaminhadas ao fiscal
administrativo do contrato;
c) atestar diretamente as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, diante da impossibilidade de
atesto pelo fiscal administrativo;
d) solicitar ao(s) preposto(s) da CONTRATADA ou obter da Administração, tempestivamente, todas as
providências necessarias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente
copia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências;
e) encaminhar ao gestor do contrato os documentos que relacionam as ocorrências ensejadoras de sanções a
serem aplicadas a CONTRATADA, para a adoção de providências;
f) acompanhar e atestar a prestação tios serviços, emitindo relatorio circunsranciado em que deverão constar as
ocorrências de indisponibilidade dos serviços, ou não cumprimento do Acordo de Níveis de Serviço (SLA),
bem como demais inexecuções contratuais;
g) manter organizado e atualizado um sistema de controle em que se registtem as ocorrências ou os serviços
descritos de forma analitic.a;
h) Encaminhar ao gestor do contrato o documento que relacione as ocorrências, comunicando sobre eventuais
vícios, irregularidades ou baixa qualidade dos serviços prestados e que impliquem multas a serem aplicadas ã(s)
CONTRATADA(s).
7.11» A fiscalização administrativa compete, entre outras atribuições:
a) Ter conhecimento do objeto contratado, das disposições do edital e dos termos do instrumento contratual;
b) Gerir os documentos relacionados ao contrato, juntandofos aos autos do processo administrativo, e
providenciar os encaminhamentos necessarios;
c) Elucidar ocasionais dúvidas do representante da CONTRATADA;
d) Atestar as notas fiscais correspondentes a prestação dos serviços, com base nas informações encaminhadas
pelo fiscal tecnico;
e) Notificar, por escrito, a CONTRATADA acerca dos eventos em desacordo com as cláusulas contratuais,
cerrificando o seu recebimento nos autos do processo;
1°) Recusar o recebimento dos serviços que não atendam as especificações contratuais;
g) Cuidar dos procedimentos relativos a prorrogação do contrato e a necessidade de abertura de novo processo
licitatorio, quando for o caso, com a antecedência minima necessaria;
h) .Eolicitar a(s) CONTRATADA(s) e seus prepostos, ou obter da CONTRATANTE, ternpestivamente, todas
as providências ao bom andamento execução do serviço;
i) Acompanhar e atestar, juntamente com o gestor do contrato, o recebimento definitivo da execução do objeto
licitado, indicando as ocorrências verificadas;
j) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na
exec.ução do contrato para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias, indicadas pela Administração;
1-:) Acompanhar e fiscalizar por meio de instrumentos de controle a execução do contrato quanto a
regularidacle fiscal, trabalhista e previdenciãtia da CONTRATADA, indicando as ocorrências verificadas;
l) Verificar tnediante conferência de planilha de calculo o percentual de serviço prestado e o nivel de satisfação
dos usuarios referente a prestação dos serviços, para que se possa firmar o atestado de que os serviços foram
efetivamente realizados conforme as exigências do contrato;
m) Acompanhar o cumprimento, pela COl*~l"I`RATADA, das obrigações trabalhistas e sociais, na conformidade
do art. 39 da IN O5/2017;
n) Solicitar, previamente, a Secretaria permissão de acesso e autorização para a realização de serviços fora do
horario de expediente e em dias não uteis, especificando detalhadamente o serviço; .H
o) Seguir com a fiscalização na conformidade dos arts. 39 a 50 da lN 0.5/2017.
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7.12- A fiscalização dos contratos, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve ser
realizada com base em criterios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactern o contrato como
um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado
empregado.
7.1.3- Os casos omissos serão definidos pelo gestor do contrato, de modo que seja mantido o padrão de
qualidade previsto para a execução dos serviços.
7.14- A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidacles contratuais.
7.15 -- A fiscalização do contrato dar-se-a nos termos do art. 67 da l.-ei Federal 5.666 de 1953, sera designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro proprio
todas as ocorrencias relacionadas a execução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou
defeitos observados.
7.16 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes tecnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrênci.a
desta, não implica corresponsabilidad.e da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Federal n° 5.666/93 e suas alterações.
7.17 - O representante da Administração anotarã em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionarios a regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã regularização das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabíveis.
7.15- Não sera permitida subcontratação para a execução deste objeto.

c1.ÁUsUt.a oitava- na soaivta os Execucao nos ssavtços E Do Paoaivtenro
5.1. - A licitante vencedora devera executar os serviços de acordo com o Termo de Referência.
5.2- Nenhuma alteração podera ser introduzida nas condições basicas e especificas deste edital e seus
respectivos anexos, sem a previa e expressa autorização da ADMINISTRACAO PÚBLICA.
8.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos serviços, quando
proposta pela licitante vencedora, devera ser feita por escrito e so sera executada se for previamente analisada e
aprovada, tambem por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
5.4- A licitante vencedora n.ao podera ceder, transferir ou subemprcitar, no todo ou em parte, a execução dos
serviç.os contratuais sem a previa autorização escrita da ADMINISTRACAO PÚl3l_1CA e manter plenamente,
quaisquer que sejam as circunstancias, suas responsabilidades, assumidas por ocasião da assinatura do
instrumento contratual.
5.5-A execução do Contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por representante da Prefeitura Municipal
de Morada Nova, especialmente designado.
5.6- O representante da Prefeitura Municipal de Morada Nova anotarã em registro proprio todas as oc.orrências
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessario a regularização das faltas ou
defeitos observados.
5.7- As decisões e providências que ultrapassaram a competencia do representante deverão se.r solicitadas aos
seus superiores em tempo habil para a adoção das medidas convenientes.
8-5- O prazo para o inicio da prestação dos serviços fica fixado em ate 10 (dez) dias contados a partir da data do
recebimento da Ordem de Serviços.
5.9 - O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.
5.10 - O pagamento somente será efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota lfiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
5.11 - O "atesto" fica condicionado a verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados. Í.
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5.12 - 1-lavendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratação, ou,
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneaderas. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã apos a comprovação da
regularização da situação, não acatretand.o qualquer onus para a Contratante.
5.13 - Sera efetuada a retenção ou glesa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuizo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
5.L3.1 - Não prod.uziu os resultados acordados;
5.14 - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
5.15 - Antes do pagamento, a Contratante realizara consulta para verificar a manuterrção das condições de
habilitação tia Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
5.16 - O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito ein conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro rneio previsto na
legislaçao vigente.
5.17 - Sera considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.
5.15 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada,
que porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.19 - Os serviços presenciais contratados deverão ser prestados no Municipio de Morada Nova - CE, correndo
todos os eventuais custos relativos a passagens, hospedagem, condução, deslocamento, alimentação, seguros e
demais despesas necessarias ã execução dos serviços a expensas da contratada;
5.20 - Os serviços não presenciais poderão ser prestados de qualquer lugar, a criterio da contratada, por
demanda Consultiva ilimitada, prestada por escrito atraves de correio eletronico (e-mail) ou por telefone, de
forrna convencional via Consulta Escrita formalizada a Contratada.

ctausura Noiva - nas oearoaçoss na counmranre
9.1. Solicitar a execução do objeto a CONTRATADA atraves da emissão de Ordem de Serviço.
9.2.. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessarias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei Federal n" 5.666/ 1993 e suas alterações.
9.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderã ou justificara de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execrrção do objeto contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos ã COl\ÍTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo corn as clausulas
contratuais e os termos de sua proposta.
9.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
9.9. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
9.10- Receber o objeto do contrato, atraves do Setor responsavel por seu aconrpanhanrento e fiscalização, em
conformidade corn o art. 73, ll, da l-ei n° 5-666/93.

cr-aUsUr.a pãcrrvta - nas oaaroaçorrs na coraraaraoa
A Contratada, alem da disponibilização de rnão de obra, dos equipamentos e materiais necessarios a perfeita
execução dos serviços, bem como das obrigações constantes neste Edital, obriga-se az
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10.1- Iniciar, as atividades em um prazo de ate 15 (quinze) dias apos o recebinrento de autorização do
Contratante, a prestação dos serviços nos respectivos locais visitados de forma cronologica prevendo,
informando, em tempo habil, qualquer motivo impeditivo ou que a impossibilite de assumir o serviço
confornre o estabelecido.
10.2- Apresentar, antes do inicio das atividades a serern realizadas nas depcnclências do Contratante, relação do
pessoal a ser alocado nos respectivos serviços, com dados pessoais de identificação e mantê-la rigorosamente
atrralizada, se for o caso. A criterio do Contratante podem ser, ainda, solicitados documentos complementares,
tais corno: documentação con¬iprobatoria de icloneidade e de qualificação profissional dos profissionais que
trabalharão nas dependências do Contratante, Carteira Profissional, Carteira de Saúde e ficha individual
completa., da qual constarão todos os elementos necessarios ã perfeita identificação de cada profissional.
Apresentar, quando solicitado, comprovantes de pagamentos de benefícios e Encargos Sociais e Trabalhistas.
10.3- Manter, durante o serviço nas dependencias do Contratante, seus empregados, devidamente
uniformizados, portando, sua identificação, com seu nome, função e o nome da Contratada, não sendo
admitidos uniformes incompletos, sujos ou com mau aspecto.
10.4- Selecionar e treinar rigorosamente seus empregados, observando qualidades tais como polidez, discrição,
tato para liclar corn o público, ficando a Contratada, para todos os efeitos legais e adrninistrativos, responsavel
perante o Connatante e terceiros pelos atos e omissões por eles praticados no desempenho de suas funções.
10.5- Assumir de forma integral e ilimitada a vinculação trabalhista exclusiva dos seus empregados, no
desempenho dos serviços objeto deste Contrato, respondendo por todo e qualquer õnr.rs suportado pelo
Contratante, decorrente de everrtual condenação em demanda trabalhista proposta por seus empregados,
autorizando, desde ja, a retenção dos valores correspondentes aos creditos existentes deste Contrato e de
outros porventura existentes entre as partes.
10.6- Prestar, no prazo maximo de 72 (setenta e duas) horas, todos os esclarecimentos que forem solicitados
pelo Contratante, cujas reclamações se obriga prontamente atender, designando um representante ou preposto
com poderes para tratar com o Contratante.
10.7-lnstrrrir a rnão de obra que venha a prestar serviços tras dependencias do Connatante ou a manter contato
direto com seus servidores ou prestadores de serviços, quanto as necessidades de acatar as orientações do
preposto do Contratante, inclusive quanto ao cumprimento das normas internas.
10.5- Permitir ao Contratante a fiscalização, a vistoria dos serviços e o acesso as suas dependencias, bem como
prestar, quarrdo solicitaclas, informações visando o bom andamento dos serviços.
10.9- Providenciar, imediatamente apos o recebirnento de solicitação do Contratante, o afastamento de
qualquer empregaclo ou preposto que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou
incompatível com o exercicio das funções que lhe forem atribrridas, ou, ainda, aquele que, a criterio do
Contratante, não esteja habilitado e/ou qualificado para a prestação dos serviços.
10.10- Assegurar ao Contratante o direito de fiscalizar, srrstar, recusar, mandar desfazer orr refazer qualquer
serviço que não esteja de acordo com a tecnica atual, normas ou especificações e que atentem contra a sua
segurança ou a de terceiros, ficarrdo certo de que, em nenhuma lripotese, a falta de fiscalização do Contratante
eximira a Contratada de suas responsabilidades provenientes do Contrato.
10.11- Atender de imediato as reclamações do Contratante sobre a execução do serviço. No caso de recusa ou
demora por parte da Contratada de atendimento a qualquer reclamação do Contratante, podera este confiar a
outrem a execução dos serviços reclarnados a expensas da Connatada, cujas despesas serão descontadas, de
urna so vez quando do pagamento mensal subsequente devido pelo Contratante, não cabendo impugnação de
seu valor e sem prejuízo das penalidades cabíveis.
l0.12- Controlar a frequência dos seus empregados que venham a prestar serviços nas dependências do
Contratante, resporrsabilizantlo-se pela fiscalização diaria deles, inclrrsive no período noturno e especialmente
nos horarios de substituição dos plantonistas que, em nenhuma hipotese, poderão se retirar dos predios
portando volumes ou objetos sem a devida autorização.

AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP E251-4I.`i.IJI1I0 _ `
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10.13- Operar e agir com organização completa, fornecendo a mão de obra nec.essaria ir execução dos serviços
objeto do Contrato, realizando, tambem, todas as atividades inerentes a direção, coordenação, fiscalização,
aclministração e execução dos serviços.
10.14- Conduzir seus trabalhos em harmonia com as atividades do Contratante, de modo a não causar
transtornos ao andamento normal de seus serviços e horarios estabelecidos em normas internas, nem

í¬f~~z::` :_Í."*¬," _.:-CIJ.-

. fl,

quaisquer õnus relativos ao uso de recursos materiais ou humanos.
10.15- Eaeciltar os serviços obedecendo as tecnicas apropriadas e com emprego de mão de obra especializada,
materiais e tecnica de primeira qualidade, observando orientaç.ão do Contratante.
10.16- Responsabilizar-se por quaisquer irregularidades, ainda que resultantes de imperfeições tecnicas ou
vícios pre-existentes nos equipamentos, os quais não implicam em corresponsabilidade do Contratante ou de
seus agentes ou prepostos, sendo que a regular fiscalização dos serviços pelo Contratante não exclui nem reduz
a responsabilidade da Contratada.
10.17- Manter disponibilidade de pessoal em niveis que permitam atender a Contratante, bem c.omo impedir
que a mão de obra que cometer falta disciplinar qualificada, como de natureza grave, seja mantida ou retorne
as instalações do Contratante.
10.18- Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados, obrigando-se a reparar, exclusivamente as suas
expensas e dentro dos prazos estabelecidos, todos os defeitos, erros, falhas, omissões e quaisquer outras
irregularidades verificadas na execução dos serviços.
10.19- Arcar exclusivamente com todos os custos relativos a realização completa do serviço contratado,
encarregando-se do respectivo custo de toda a mão de obra e demais insumos necessarios ao cumprimento do
t:õ1.'1t1.'att'J.
10.20- Assumir o õnus pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, connibuições ou emolumentos
federais, estaduais e municipais, seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os
serviços objeto do Connato, apresentando os comprovantes, quando solicitados pelo Contratante.
10.21- Assumir rodas as responsabilidades legais, danos materiais ou pessoais que forem causados a terceiros,
seja por atos proprios da Contratada, seja por atos de seus operarios ou prepostos, sem que isso venha a reduzir
o direito do Contratante de exercer a mais ampla e com pleta fiscalização dos trabalhos contratados, por meio
do responsavel designado para este fim.
10.22- Relatar ao gestor do contrato toda e qualquer irregularidade observada nos locais de prestação do
serviço e que possam representar risco ao pan'imõnio, a documentação, aos servidores e contribuintes.
10.23- lndic.ar um supervisor para realizar periodicamente, em conjunto com o Contratante, o
acompanhamento técnico das atividades, visando'a qualidade da prestação dos serviços.
10.24- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização do
Contratante em seu acompanhamento.
10.25- Manter, durante toda a execucao do contrato, todas as condições que culminaram em sua habilitação.
10.26- Solucionar eventuais defeitos apresentados nos equipamentos, atraves de conserto do componente
defeituoso ou atraves de substituição por outro com caracteristicas e qualidade igual ou superior, sem õnus a
CC3l\lTRATANTE., no prazo maximo de 50 (trinta) dias;
10.27- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambem de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos qtle, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, 1315, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho
etc, ficando excluida qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal por eventuais autuações administrativas
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se
transfere a Prefeitura l\/lunicipal de MCJRADA HDVA; ,.
10.23-llisponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, J,.|='

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados c.om o objeto do CÍ.C)1-l'l`P.ATÕ:
FREEFEITURA MUNICIPAL DE MDF-'LADA HCJVA ~. H .
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10.29-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados a União, Estado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.30- Todo material e/ou equipamentos necessarios a realização dos serviços serão de responsabilidade da
Contratada, bem como todas as despesas com alitnentação e deslocamentos necessarios para a prestação dos
serviços.
10.31- Emissão de relatorios dos serviç.os prestados;
10.32- Disponibilizar pelo menos 01 (um) funcionario de nivel medio ou superior, com experiencia na area de
atuação deste objeto, para permanecer no minimo 20 (vinte) horas semanais em trabalho presencial junto as
secretarias requisitantes deste termo.
10.33- Seguir plena e fielmente as especificações contidas neste Termo de Referencia.

CLÁUSULA oacnvtà rtarrvrsraa - nas sanções Aorvrrrrrsrru-vrrv.-ts
11.1. CD licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude
fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla defesa, ficara impedido de licitar e connatar com a
Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinarrtes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a prõpria autoridade que aplicou a penalidad.e, sem prejuizo
das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cotninações legais.
1 1.2 - A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não
veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:
1 - advertência, sanção de que trata o inc.iso 1 do art. B7, da Lei n.'=' 8.666/93, podera ser aplicada nos seguintes
casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrencias que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, desde
que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
ll - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Atrecadadora de Receitas
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo corn
instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 03% (tres decimo por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por dia de atraso na prestação
dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, linritada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercicio, por infração a qualquer clausula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercicio, pela recusa em corrigir qualquer sen-iço
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem a data
da comunicação formal da rejeição;
111 ¬ cleclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da prrnição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuizos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item 11.1.
11.3 - No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditorio e a ampla defesa,
garantida nos prazos de 05 (cinco) dias uteis para as sanções previstas nos incisos I e '[1 do item 11.2 supra e 10
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 111 do mesmo item.
11.4 - Cl valor da multa aplicada devera ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistencia ou
insuficiencia de credito da Contratada, o valor devid.o sera cobrado administrativamente ou inscrito corner”.ff
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Divida Ativa cio Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
11.5 - As sanções previstas no item 11.1 e inciso 111 do item 11.2 supra poderão ser aplicadas as ernpresas
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
1 - praticarern atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
ll - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em virtude de atos
ilícitos praticados;
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
qu aisquer tributos.
11.6 - As sanções previstas nos incisos I e 111 do itern 11.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa d.o interessado no respectivo processo, no prazo de 05
(cinco) dias uteis.
11.7 - A licitante adjudicararia que se recusar, injustificadamente, em firrnar o Contrato denn'o do prazo de 05
(cinco) dias uteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estara sujeira a multa de 5% (cinco por
cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descun¬rprimer¬rto total da obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comurricarem seu desinteresse.

cLÁusuLA. oaerrvrx seotrnnxz nas xascrsõas cor~tra_ÀTuz-ira
12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova podera rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:
a) Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da
ordern de inicio dos serviços;
b) Pzxectrtar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
e) Não cumprir ou cumprir irregularmente as clausulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvencia sobre qualquer de seus
dirigentes.
12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qiialqiier um dos fundamentos do item anterior, a
contratada recebera exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, decluzido o valor
correspondente as multas porventura existentes.
12.3. Não cabera a connatada indenização de qiialqiier especie seja a que titulo for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das norrnas nele estabelecidas.
12.4. lndependenternente do disposto nesta clausula, o contrato podera ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de reclarnação
ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente
recebidos.
12-5. Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos X11 e XVII do art. 75 da Lei nt 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigaveis, como os determinados por ato unilateral da
Contranmte, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimaç.ão da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias uteis,
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contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hietarquico no prazo de 05
(cinco) dias uteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisuria.

etausutx neutro. "raaearax z nas Noarwts aurrcoaarrrção
13.1 - As partes declaram, neste ato, que conhecem e entendem os termos da Lei nt 12.846/2013 (lei
anticorrupç.ão) e sua legislação correlata e estão cientes que na execução do instrumento convocatorio e vedado
as partes incluindo seus empregados, prepostos e/ou gestores:
I -. Prometet, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem inclevida a agente publico ou a quern quer
que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ll - Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juridica para celebrar o presente contrato;
Ill - Obter vantagem ou beneficio indevido, de modo fraudu.lento, de modificações ou prorrogações do
instrurnento convocatorio, sem autorização em lei, no ato convocatorio da licitação ou nos respectivos
instrumentos contratuais;
IV - Manipular ou fraudar o equilibrio econõmico-financeiro do presente contrato; ou,
V- De qualquer maneira fraudar o presente contrato; assim como realizar quaisquer ações ou omissões que
constituam pratica ilegal ou de corrupção, nos termos da Lei n° 12.Sdr0/2013, do Decreto n° 8.420/2015 ou
de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicaveis, -ainda que não relacionadas com o presente contrato.

etausum oacrrvcà quanta - no Fono
14.1- Pica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se,
desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E., por estarem ac.ertados as partes, firmam o presente instrurnento contratual em 03 (tres) vias para que possa
produzir os efeitos legais.

__,_ __ (CE), __ de _ _ _ ___-_ de 20____

f. í|_- -l|.||I |.¡_I|--_- _' -

Secretario(a) da __, _ _
Prefeitura Municipal de

CONTI'lA'I`ANTE

¿|-_- .|- _'|'|'- 1.- zl

Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

01. ,_ _ _
Nome:
CPP/MF:

ru. __ _ ___ _ -.
l`~lornc:

-'_ ¬i
FREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRRDA NDVA. '

AV. MANUEL CABTRC. N”. TEE - CENTRD -~ MCRADA NCVA - CEARA- CEF' Eíãeuuuu
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ANEXO IV *

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO com 0
Muurcir-ro DE MORADA NOVA.

TOMADA DE PREÇOS Nf* ____ __ , _

Eu, ___________ __ __ , , portador(a) do RO nf* e CPF nf'
__,________________ ___, residente e dorrriciliado(a) a , ocupante do cargo de
____________________, da empresa ________________________________, inscrita com o C1\ll¿°'] ni*
__________,__,______,____________, corn sede a __________ _ ___ _ _ , declaro para os devidos
fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura
Municipal de ___________.

, de ______ de 20__

_ (assinatura, nome e numero da identidade do declarante)

/
(*) A Declaração sera para todos os socios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso.

1.*//

PREEFEITUHA MUNICIPAL DE MORADA NDVA
AU. MANUEL CASTFID, H”. 1720 - CEHTHD - MDFIADA HDVA -: CEAFiA¬ CEF' 02040.00/ '
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS rc- _____ __________

A empresa ________________, inscrita no CNP] n.” _, ___ ,_ , , com sede
_____________________, declara, sob as penas da lei, que atendeta as exigencías
do Edital no que se refere a habilitação juridica, qualificação tecnica e econõmico-
financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, FGTS e
Certidão Trabalhista.

de de 20
ííííííí-zçgííw ímííí íííílziílfiiítíflíííí íííl

ííqflííííííííííç .¡ yíg í,í›í¡ííííííí|.¡zll.¡-I-II.í'\ I' -Çirlílí

, (assinatura, nome e numero da identidade do declarante)
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ANaxo VI.

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVRNIENTES

TOMADA DE PREÇOS Ns _________

A empresa _ __________, inscrita no CNP] 11°. ._. __.-. CDH1 Stile
_____________ ___ , declara, sob as penas da Lei, que ate a presente data
inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorren_ci_as posteriores.

____________ , de ______, _ de 20_____-

(assinatura, nome e numero da identidade do declarante)

/__.
1

PREEFEITURA MuH|o||=Ar. DE MORADA Nova -fi

-1» ..-----~¬- D
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO Nos TERMOS Do inciso :ocxur DO ARTIGO 1- DA Cr

DECLARAÇÃO

A empresa _____ __ _ ___, CNP] 11”. ____________ ___ ______, com sede
_______________ _ ___ ___ declara, etn atendimento ao previsto no edital de
_____ ___ _ ___ D.” _______ __ _ __ sob as penas da lei, para todos os
fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em proces
licitatorio, junto ao Municipio de Morada Nova, Estado do Ceara, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei nf' 9.354, de 27/10/ 1999, publicada no DOU de
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição Federal, não emprega
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 1.4 (quatorze) anos.

cn O

_____________, ______ de _ ___ de 20__

(assinatura e identificação do responsavel pela empresa)

OBS.: E-ie a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprencliz, desde que maior de 14
(quatorze) anos, devera declarar essa condição. ___..-"'.sf-za. .pf

Il- ___¿;:',__;f.~f-f
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTACÃO DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO POR_"1_`_E

TOMADA DE PREÇOS Nf' ______________________

A empresa _______ _ _, CNP] n.° ___________ __ _ _, corn sede
_____ __ _ _ ______ __, Declaro (amos) para todos os fins de di.reito,
especificamente para participação de licitação na niodaliclacle de __, que
estou (amos) sob O regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complernentar ni' 123, de 14 dc dezetnbto de 2006, alterada pela
Lei Complementar n° 142, de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nf* 155/2016,
de 27 de outubro de 2016.

_________ _ , __ de _ _ ____ de 20_

H H llíílll-II! 11!! llilíí'

(Assinatura, nome e l\lt'itnero da Carteira de Identidade do Declatarrte)

n-I I-

. I -fl-
.' |.-'.- _ _ 1-__. . _

_. .1-rs. .. ___-,
\\.__

.__̀ \
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ANEXO IX

DECL_z.ÊtRAÇÃO D ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTAE

TOMADA DE PREÇOS Ns _______________
Eu, ______________ ________ _ , portador(a) do RO n" _ _ _________, como
representante devidamente constituido da empresa _ , __, ____________________, inscrita
com o CNP] ri” ____________ , com sede a __, ________________, declaro,
sob as penas da lei, em especial o a.rt. 299 do Codigo Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira
independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato
do processo na modalidade de , sob ni' de ordem por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
(b) a intenção de apresentar a proposta elalltorada para participar da Tomada de Precos n“

, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato da Tomada de Precos de 11° ___ , , por qualquer meio ou por
qualquer pessoa;
fc) que não tentou, por qualquer meio ou por qualqt.1er pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato da Tomada de Precos nú ___ __ __ _ , quanto a participar ou
não da referida licitação;
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da Tomada de Precos n"
___ , não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, cornunicado ou
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Preços nu

, antes da adjudicação do objeto da referida licitação;
(e) que o conteudo da proposta apresentada para participar da Tomada de Preços n°

, não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer integrante de _________ (Orgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas; e,
ff) que esta plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detérn plenos poderes e
informaçoes para firrna-la.

, de ______ _ de 20_,__.

(Assinatura, nome e Ntimero da Carteira de lrlentidade do Declarante) ff;
` J'
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